Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /CCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10835.720421/2011-52

Voluntério

3302-011.713 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Cdmara / 22 Turma Ordinaria
21 de setembro de 2021

VITAPELLI LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracgdo: 01/10/2009 a 31/12/2009

PIS/COFINS..-REGIME NAO CUMULATIVO. BASE DE CALCULO.
TOTALIDADE DAS RECEITAS

Para fins de apuragdo do valor tributavel, computa-se o total das receitas, que
compreende a receita bruta da venda de bens e servigcos e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa juridica, excetuadas as exclusdes previstas em
lei.

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ONUS DA PROVA. REQUERENTE.

O 6nus da prova em pedidos de ressarcimento, restituicdo ou compensacgdo é
do requerente (art. 373 do CPC). N&o sendo produzido nos autos provas
capazes de comprovar seu pretenso direito, o despacho decisério que nao
deferiu o pedido deve ser mantido.

PERDAO DE DIVIDA. CLASSIFICACAO COMO RECEITA
FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE.

A receita decorrente da remissdo de divida, por ato de liberalidade do credor,
ndo se confunde com uma receita financeira, devendo ser classificada como
outras receitas operacionais e levada em conta na apuracdo da Contribuicdo
para o PIS/Pasep.

CREDITOS. GLOSAS. FORNECEDORES INIDONEOS. OPERACOES
SIMULADAS. ADQUIRENTE DE BOA FE.

A declaracdo de inaptiddao tem como efeito impedir que as notas fiscais da
empresas inaptas produzam efeitos tributarios, dentre eles, a geracéo de direito
de crédito das contribuicBes para o PIS/COFINS. Todavia, esse efeito é
ressalvado quando o adquirente comprova dois requisitos: (i) 0 pagamento do
preco; e (ii) recebimento dos bens, direitos e mercadorias e/ou a fruicdo dos
Servigos, ou seja, que a operacdo de compra e venda ou de prestacdo de
servigos, de fato, ocorreu.
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 PIS/COFINS. REGIME NÃO CUMULATIVO. BASE DE CÁLCULO. TOTALIDADE DAS RECEITAS
 Para fins de apuração do valor tributável, computa-se o total das receitas, que compreende a receita bruta da venda de bens e serviços e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, excetuadas as exclusões previstas em lei.
 PEDIDO DE RESSARCIMENTO. ÔNUS DA PROVA. REQUERENTE.
 O ônus da prova em pedidos de ressarcimento, restituição ou compensação é do requerente (art. 373 do CPC). Não sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, o despacho decisório que não deferiu o pedido deve ser mantido.
 PERDÃO DE DÍVIDA. CLASSIFICAÇÃO COMO RECEITA FINANCEIRA. IMPOSSIBILIDADE.
 A receita decorrente da remissão de dívida, por ato de liberalidade do credor, não se confunde com uma receita financeira, devendo ser classificada como outras receitas operacionais e levada em conta na apuração da Contribuição para o PIS/Pasep.
 CRÉDITOS. GLOSAS. FORNECEDORES INIDÔNEOS. OPERAÇÕES SIMULADAS. ADQUIRENTE DE BOA FÉ.
 A declaração de inaptidão tem como efeito impedir que as notas fiscais da empresas inaptas produzam efeitos tributários, dentre eles, a geração de direito de crédito das contribuições para o PIS/COFINS. Todavia, esse efeito é ressalvado quando o adquirente comprova dois requisitos: (i) o pagamento do preço; e (ii) recebimento dos bens, direitos e mercadorias e/ou a fruição dos serviços, ou seja, que a operação de compra e venda ou de prestação de serviços, de fato, ocorreu.
  
 
 
 
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer parcialmente do recurso. Vencidos os conselheiros Jorge Lima Abud e Gilson Macedo Rosenburg Filho que declinavam competência para 1ª seção do CARF. No mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial para reverter integralmente as glosas dos fornecedores Simental Comércio de Couros Ltda, Reginaldo de Carvalho Siqueira-ME, J A Comércio de Couros Ltda, Comércio de Couro Vale do Caeté Ltda e Pires & Coutinho Distribuidora de Carnes Ltda. 
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jorge Lima Abud, Walker Araujo, Larissa Nunes Girard, Jose Renato Pereira de Deus, Paulo Régis Venter (suplente convocado), Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho. Ausente o conselheiro Vinícius Guimarães.
  Trata o processo de pedido de ressarcimento da contribuição para o PIS no regime não cumulativo-Exportação, relativo ao 4º trimestre/20009. 
Tendo o contribuinte formalizado diversos pedidos de ressarcimento de PIS e Cofins, a unidade de origem decidiu pela abertura de procedimento fiscal para análise conjunta do período que se iniciou no 4º trimestre/2009 e findou no 4º trimestre/2010, concluindo pelo reconhecimento parcial do direito creditório.
Entendeu a fiscalização que a interessada não comprovou a realização de determinadas aquisições, utilizou-se de notas fiscais inidôneas ou não atendeu aos requisitos da legislação para a tomada de crédito. Assim, foram efetuadas glosas ou adicionadas receitas não consideradas pelo contribuinte, o que resultou no reconhecimento apenas parcial do direito creditório. Como consequência desta fiscalização de PIS e Cofins, foram lavrados autos de infração reflexos de IRPJ, CSLL, IRRF e IPI.
Em sua Manifestação de Inconformidade, além de requerer a realização de perícia, a interessada trouxe os seguintes tópicos: 
incorreções nas planilhas de cálculo;
deságio na aquisição de precatórios;
glosa sobre produtos utilizados no tratamento de efluentes;
glosa a despesas de frete;
remissões de dívidas;
créditos sobre obras em andamento;
crédito na aquisição de couro, lenha e outros;
crédito presumido;
glosas de notas fiscais inidôneas;
boa-fé e verdade material; e
correção do ressarcimento pela taxa Selic.
A Delegacia da Receita Federal de Julgamento considerou a manifestação de inconformidade procedente em parte, para reverter a glosa dos produtos químicos utilizados no tratamento de efluentes e, quanto às incorreções apontadas nas planilhas de cálculo elaboradas pela fiscalização, reconhecer somente a inserção equivocada de receita do mês janeiro/2010 em outubro/2009. O Acórdão recorrido foi assim ementado:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2009 
BASE DE CÁLCULO. TOTAL DAS RECEITAS.
Para fins de apuração do valor tributável, computa-se o total das receitas, que compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
RECEITA FINANCEIRA. CONCEITO.
Receita financeira é aquela decorrente de uma aplicação (lato sensu) financeira, que pode também ser na forma de empréstimo (mútuo) ou de pagamento antecipado. Não se enquadram nesta categoria os deságios obtidos na aquisição de crédito de terceiros.
PIS/PASEP E COFINS. INSUMOS.
A análise da apropriação de créditos de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos, deve ser feita com base no julgamento do Recurso Especial (Resp) nº 1221170/PR pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça.
PIS/PASEP - COFINS. NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. ILEGITIMIDADE. PESSOA JURÍDICA IRREGULAR.
A realização de transações com pessoas jurídicas irregulares, com fortes indícios de terem sido inseridas na cadeia produtiva com único propósito de gerar crédito na sistemática da não cumulatividade, compromete a liquidez e certeza do pretenso crédito, o que autoriza a sua glosa, sendo insuficiente para afastá-la, nesse caso, a prova do pagamento do preço e do recebimento dos bens adquiridos.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte 
Direito Creditório Reconhecido em Parte
Conforme Termo de Ciência, o contribuinte foi cientificado do Acórdão proferido pela DRJ em 15.01.2019 e protocolizou seu recurso voluntário em 14.02.2019.
No recurso voluntário, a recorrente trouxe como questões preliminares o pedido de apreciação da prejudicialidade entre os pedidos de ressarcimento e as autuações reflexas julgadas no CARF; o pedido para reunião de todos os processo de PIS e Cofins em um único julgamento; e o pedido para revisão das incorreções nas planilhas de cálculo elaboradas pela fiscalização, base para a quantificação das glosas. Quanto ao mérito, reapresentou os argumentos anteriores, na forma a ser detalhada no voto, à exceção dos tópicos boa-fé, princípio da verdade material e pedido de perícia contábil, sobre os quais não se pronunciou. 
É o relatório.

 Conselheira Larissa Nunes Girard, Relatora.
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, conforme se explanará a seguir.
Durante o julgamento, na fase de deliberação, foi suscitada de ofício a incompetência da 3ª seção, em virtude de se entender que este processo seria reflexo dos lançamentos de IRPJ, CSLL e IRRF, já julgados na 1ª Seção. 
Contudo, a Turma decidiu por maioria que detém a competência para o julgamento com base na apreciação conjunta do inciso IV do art. 2º Regimento Interno do CARF, que define a hipótese em que o recurso relativo às contribuições sociais deve ser julgado pela 1ª Seção:
Art. 2º À 1ª (primeira) Seção cabe processar e julgar recursos de ofício e voluntário de decisão de 1ª (primeira) instância que versem sobre aplicação da legislação relativa a:
...............................................................................................................................
IV - CSLL, IRRF, Contribuição para o PIS/Pasep ou Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (grifado)
e no art. 6º, que define o conceito de processo reflexo e decorrente a ser utilizado no âmbito do CARF da seguinte forma:
Art. 6º Os processos vinculados poderão ser distribuídos e julgados observando-se a seguinte disciplina:
§1º Os processos podem ser vinculados por:
I - conexão, constatada entre processos que tratam de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico, incluindo aqueles formalizados em face de diferentes sujeitos passivos;
II - decorrência, constatada a partir de processos formalizados em razão de procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito creditório ou de benefício fiscal, ainda que veiculem outras matérias autônomas; e 
III - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos. (grifado) 
Tendo em vista que, no caso, foi aberto em 2010 um procedimento fiscal cujo escopo era unicamente a análise dos pedidos de ressarcimento de PIS e Cofins, findo o qual decidiu-se pela prorrogação para efetuar a fiscalização de outros tributos, prevaleceu o entendimento de que o presente processo não é reflexo de IRPJ, apesar de o lançamento dos tributos da 1ª Seção, formalizado apenas em 2014, ter se baseado nos mesmos elementos de prova. Ao contrário, são os lançamentos de IRPJ, CSLL, IRRF e IPI que decorrem do presente processo, que trata de direito creditório (inciso II do art. 6º do RICARF).
Por esses fundamentos, deve ser conhecido o recurso voluntário, mas não integralmente, pois a recorrente trouxe alegações relativas a matérias que não existem neste período de apuração, a saber: deságio na aquisição de precatórios e crédito presumido. 
Dessa forma, conhece-se parcialmente do recurso voluntário, não se conhecendo das matérias estranhas à lide. 
I � Considerações preliminares
Requer preliminarmente a recorrente que sejam adotadas as decisões exaradas nos julgamentos dos autos de infração relativos a IRPJ, CSLL e IRRF, apreciados na 1ª Seção de Julgamento, em nome do princípio da segurança jurídica, da razoabilidade e da economia processual.
Como bem pontuou a defesa no recurso voluntário, a lógica requer que a princípio se defina o exato montante do crédito passível de ressarcimento para então se proceder ao julgamento dos débitos e penalidades decorrentes. Contudo, em não tendo sido esse o percurso em relação ao conjunto desses processos, deve ser verificado qual a autonomia da decisão que se pode proferir neste julgamento. 
Esclareço inicialmente o equívoco da recorrente em mencionar o processo nº 10835.721527/2012-54 como reflexo, pois ele analisa até o 3º trimestre/2009, período anterior ao deste processo, que se inicia no 4º trimestre/2009. Portanto, para o período submetido ao crivo deste Colegiado, devemos nos reportar ao processo nº 15940.720094/2014-06. 
Em relação ao processo de final 2014-06, extrai-se do Acórdão nº 1401-002.156 que se trata de autuação relativa a IRPJ, CSLL e IRRF dos mesmos períodos de apuração � 4º trimestre/2009 até 4º trimestre/2010 � e que haveria aparentemente duas matérias em comum, conforme os trechos do Termo de Verificação de Infração (TVF) transcritos a seguir:
- Compulsando os livros, documentos e termos apresentados pela empresa no atual procedimento fiscal, bem como e tudo mais que serviu para embasamento da glosa do PIS NÃO CUMULATIVO e da COFINS NÃO CUMULATIVA, referente o 4º Trim/2009 ao 4º Trim/2010, restou apurado que a empresa registrou em sua escrituração fiscal e contábil, notas fiscais advindas de supostos fornecedores em situação irregular, que deram ensejo aos lançamentos de ofício do IRPJ e CSLL (glosa de custos) e de IRRF (pagamentos sem causa ou beneficiário não identificado, com reajustamento da base de cálculo; 
.............................................................................................................................................
No exercício das funções de Auditor- Fiscal da Receita Federal do Brasil, em cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal - MPF nº 0810500-2010-00810-0 restou apurado que durante o quarto trimestre do ano-calendário de 2009 e do primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendário de 2010, a empresa acima identificada utilizou-se de aquisições insumos e despesas incorridas para obter benefícios fiscais do PIS e da COFINS, nos termos das Leis Federais 10.637/2002 e 10.833/2003.
V � Dos Custos Indedutíveis (supostas aquisições de matérias primas e materiais secundários junto a fornecedores em situação irregular)
A fiscalizada teve glosas nos pedidos de ressarcimento do PIS NÃO CUMULATIVO e da COFINS NÃO CUMULATIVA, relativamente às aquisições de matérias primas e materiais secundários atinentes ao 4º trimestre de 2009, 1º trimestre de 2010, 2º trimestre de 2010, 3º trimestre de 2010 e 4º trimestre de 2010, conforme termo de verificação e conclusão fiscal lavrado por ocasião das referidas glosas, o qual embasa materialmente a presente ação fiscal.
............................................................................................................................................
VIII � Da Omissão de Receitas decorrentes de Deságio na Aquisição de Direitos Creditórios
O contribuinte não ofereceu a tributação do IMPOSTO DE RENDA-PESSOA JURÍDICA e da CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO parte das receitas relativas a aquisição de 209 (duzentos e nove) títulos de crédito, ocorridas no período de 03/2009 a 06/2009, ou seja, a diferença entre o valor de face dos títulos e o valor efetivamente pago. (grifado)
Observando o andamento do processo acima, constata-se que já houve decisão final administrativa, uma vez rejeitados tanto os embargos como o recurso especial interposto pela Fazenda Nacional. Os débitos foram inscritos em dívida ativa, mas o processo retornou à unidade de origem por decisão judicial. 
Logo, e considerando que já se fez coisa julgada administrativa para as matérias apreciadas no processo 2014-06, quando se tratar de mesma matéria, relativa ao mesmo trimestre de apuração e apreciada a partir dos mesmos fatos e provas, devemos adotar o que foi lá decidido, ainda que não seja essa a ordem desejável de apreciação dos processos. A contrario sensu, quando não atendida alguma das condições acima relacionadas, entendo que teremos autonomia para apreciar a matéria. Esse é o critério que vai nortear este voto, sendo o detalhamento realizado no tópico específico. 
Sobre as incorreções nas planilhas de cálculo, a recorrente trouxe as seguintes considerações: 
13. Antes de se discutir o mérito, é importante destacar que houve incorreção na elaboração da planilha de apuração. Houve lançamento em duplicidade dos valores de �Reembolso de Despesas Vitapet� que foi lançado pela fiscalização no quadro �INSUMOS CRÉDITO INTEGRAL � como redutor das aquisições �Outros Insumos � Lenha �.
14. Esses valores já foram oferecidos à tributação no quadro de Receitas Mercado Interno, em �Outras Receitas Não Operacionais�, ou seja, há uma cobrança em duplicidade na Demonstração de Resultado dos Períodos, razão pela qual um dos lançamentos deve ser expurgado.
15. Como se verifica no acórdão da DRJ, não se corrigiu este ponto por alegada ausência de provas. Ora, a recorrente demonstrou contextualmente quais lançamentos foram realizados em duplicidade, o acórdão se furtou desta análise. Assim, requer sejam os valores lançados em duplicidade sejam expurgados do cálculo de apuração. (grifado)
A DRJ não se furtou à análise, pelo contrário, explicou minuciosamente cada ponto levantado, determinando a correção quando confirmada a reclamação do interessado. Uma vez que a recorrente não trouxe qualquer elemento apto a rebater os fundamentos do indeferimento, mas simplesmente copiou o texto de sua manifestação de inconformidade, por concordar integralmente com as conclusões da DRJ e amparada no permissivo contido no § 3º do art. 57 do Regimento Interno do CARF, reproduzo e adoto como minhas as conclusões lançadas no Acórdão recorrido:
A manifestante informa ter identificado 03 inconsistências nas planilhas apresentadas pela fiscalização na apuração dos créditos.
Segundo ela "O primeiro ponto a ser combatido é o lançamento em duplicidade dos valores de 'Reembolso de Despesas Vitapet' que foi lançado pela fiscalização no quadro 'INSUMOS CRÉDITO INTEGRAL' como redutor das aquisições 'Outros Insumos - Lenha'". Ela alega que "Esses valores já foram oferecidos à tributação no quadro onde se apura as Receitas Mercado Interno, na linha 'Outras Receitas Não Operacionais'".
No entanto, a empresa não apresenta qualquer documento que prove que os valores de R$ 57.542,22 (julho/2010), R$ 51.910,76 (agosto/2010) e R$ 50.814,18 (setembro/ 2010) referentes a Reembolso Despesas Vitapet, estejam incluídos nos R$ 221.981,58 (julho/2010), R$ 208.525,74 (agosto/2010) e R$ 191.141,99 (setembro/2010) relacionados como Outras Receitas Não Operacionais.
.............................................................................................................................................
Por fim informa que "outra inconsistência diz respeito ao lançamento de 'Remissão de Dívidas' no quadro 'INSUMOS CRÉDITO INTEGRAL' como redutor dos valores ali registrados, quando em verdade deveriam estar registrados como 'Outras Receitas Operacionais', pois originalmente estavam lançados em Receitas Financeiras".
Nesse caso, considerando que a planilha de cálculo da fiscalização serve tão somente para apurar se existe crédito a ser ressarcido e qual o seu valor, não faz diferença para o resultado a posição do valor do item "Remissão de Dívidas", pois se mudar como na planilha da empresa, o valor do crédito a descontar no período aumentaria no mesmo valor do aumento da contribuição apurada. (grifado)
Quanto ao pedido para julgamento em conjunto dos ressarcimentos de PIS e Cofins, já foi atendido, com a providência de reunião de todos os processos sob a responsabilidade desta relatora. 
II - Mérito
Glosas a fretes marítimos
Trata-se de glosa a despesas com frete em operações de venda em exportação. Consta do TVF que a interessada não comprovou que o transporte marítimo tenha sido realizado por empresa domiciliada no Brasil e que, pelas faturas apresentadas, nota-se que o pagamento foi realizado a despachante aduaneiro, que não é empresa transportadora. Por entender que somente é possível o creditamento quando se tratar de empresa brasileira, ou filial no país de empresa estrangeira, foi determinada a glosa, pois o pagamento a intermediário não configura a hipótese prevista em lei. Parte da glosa aos valores registrados pela interessada na conta contábil Fretes Marítimos sobre Vendas se deveu também ao fato de a interessada ter se creditado de outras despesas relacionadas com o custo de exportação, diferentes de frete. 
Em sua manifestação de inconformidade a interessada apresentou planilhas com a relação das empresas autorizadas a fazer a navegação de longo curso e as embarcações estrangeiras afretadas, argumentando que os pagamentos são efetuados mediante agências para navios que estão sob a responsabilidade de empresa nacional. 
A DRJ entendeu por não comprovadas as alegações, nos seguintes termos:
Em resposta a intimação recebida a empresa relaciona as notas fiscais que dariam suporte às despesas de fretes marítimos, sendo que a grande maioria é da empresa Premium International Freight Agency que, conforme consta em seu site na internet, vem a ser "uma empresa prestadora de serviços na área de Comércio Exterior a qual atua no mercado desde 1997. Com sede em Novo Hamburgo/RS, oferece a contratação de fretes nacionais e internacionais, assim como a liberação aduaneira de cargas de importação e exportação em todos os portos, aeroportos e fronteiras do Brasil". 
Ocorre que nas cópias de notas fiscais apresentadas, não é possível confirmar que a agência Premuim contratou qualquer das empresas ou embarcações relacionadas nas planilhas acima citadas, apresentadas pela manifestante. 
Assim, a glosa deve ser mantida.
No recurso voluntário, a recorrente reafirma que apresentou documentação apta a comprovar que a empresa por ela contratada estaria domiciliada no Brasil. Todavia, ainda assim a DRJ teria exigido uma prova documental impossível: o contrato firmado entre a empresa contratada pela recorrente e a transportadora. Defende que, em tendo sido demonstrado que a exportação efetivamente ocorreu, é ilegal a exigência de apresentação de contrato particular ao qual a recorrente não tem acesso. Reitera que forneceu à fiscalização notas fiscais de exportação, notas de frete da empresa contratada e conhecimentos de transporte. Pondera que até para fretes entre estabelecimentos são concedidos créditos como insumo, não havendo razão para não poder se creditar de frete na exportação. 
Importante esclarecer, inicialmente, que nos autos constam os documentos citados no recurso voluntário, mas apenas para um única operação ocorrida em janeiro/2010, como resposta à intimação fiscal para comprovação das despesas com frete. São exatamente os mesmos documentos dessa resposta à intimação, prévia à emissão do despacho decisório, que a recorrente reproduz em seu voluntário. E nada mais há de documento probatório para os fretes. Considerando que as glosas aos créditos sobre frete ultrapassam os 2 milhões de reais (para os cinco trimestres de apuração) e que a documentação mal ampara gastos de cerca de 10 mil reais, a ausência de prova é incontestável. 
Ressalto que não constitui prova planilha elaborada pelo próprio interessado, ainda que ele afirme ter extraído do livro razão. Tabelas e planilhas são apenas uma consolidação que visa facilitar a apreciação de valores, valores esse que devem ser necessariamente comprovados por meio de documentos fiscais, emitidos de acordo com a legislação. Outro aspecto essencial na produção de provas é que deve existir algum liame entre elas, que mostre que se referem a um mesmo fato, de tal forma que resultem em um conjunto coerente e robusto.
Considero que foi a esse aspecto que se referiu a DRJ quando concluiu que não era possível confirmar que a interessada havia se utilizado das embarcações relacionadas na planilha. A DRJ não requereu documento impossível, ela não solicitou contrato entre a Premium e o transportador, como a recorrente quer fazer crer. Ela entendeu por demonstrado que a Premium é uma companhia nacional, mas que não há prova de que foram contratados aqueles fretes da tabela. Essa prova pode se dar de diferentes formas, cabendo ao interessado a sua produção da maneira que lhe for possível. 
Mas prossigamos na análise dos documentos carreados, para ver se realmente constituem prova da contratação de frete, ainda que para uma única operação.
Temos inicialmente uma nota fiscal de prestação de serviços, emitida pela Premium para a Vitapelli, na qual constam como serviços faturados o frete marítimo, a emissão de BL, a capatazia e o ISPS Code. Apenas por essa nota é possível afirmar que a recorrente incluiu como crédito sobre frete outras despesas que, embora relacionadas com o transporte, não são frete, confirmando a observação da fiscalização sobre a inclusão indevida de outras despesas como se frete fossem. 
/

Temos também um Bill of Lading (BL), que mostra que a Vitapelli contratou a Premium, que oferece serviços diversos no comércio exterior, atuando como agente de carga, agente marítimo e despachante aduaneiro, entre outros serviços. 
/

Ocorre que este BL não contém certas informações, essenciais para se saber quem pagou e quanto foi pago pelo frete. A única informação diz respeito ao momento do pagamento, �origin/freight prepaid�, o que significa que o frete deve ser pago imediatamente após o embarque da mercadoria, apenas isso. Normalmente o frete pré-pago é pago no local de embarque, mas não é uma obrigação, podendo ser acordado de outra forma. 
Como esse BL foi emitido com os demais campos em branco, sem informar a quantia relativa ao frete pré-pago e frete a pagar (collect), e no campo de detalhamento consta apenas que o frete foi contratado da forma acordada entre as partes (�as per agreement�), impossível saber quem pagou e quanto foi pago, menos ainda fazer qualquer relação com a nota de serviços acima.
/

Por último, temos uma nota fiscal emitida pela Vitapelli para o importador estrangeiro, mas é uma nota para uso interno, não trazendo as informações relevantes sobre a operação do ponto de vista do comércio exterior. O dado crucial para entender quem arcou com o frete é a informação do Incoterm (Termos Internacionais de Comércio), sigla que define qual a parte e até que momento cada um vai arcar com os custos de frete, seguro e riscos do transporte. Essa informação vital consta da invoice, que não foi apresentada. Ademais, também neste caso não é possível relacionar a nota abaixo com os demais documentos.
/
Não há dúvida de que os produtos foram exportados, de que a Premium é empresa sediada no Brasil e prestou serviços para a Vitapelli, mas os documentos juntados não provam muito mais do que isso. São documentos que não se correlacionam e que não trazem as informações necessárias para o que se pretende provar.
Portanto, por absoluta falta de prova, deve ser negado provimento a este capítulo. 
Remissões de Dívidas
Consta do TVF que a requerente não pagou integralmente o valor de determinadas notas de seus fornecedores, alegando tratar-se de desconto incondicional/abatimento pela entrega da matéria prima com inconformidade, detectada normalmente depois de iniciado o processo industrial. Além disso, argumentou que, embora tivesse sido registrado em conta de receita financeira, não seria receita. 
A fiscalização trouxe detalhes dessas operações, citando que ocorreram pagamentos em que o desconto foi significativo, embora em data próxima à entrada da mercadoria, mediante a emissão de cheques (pagamento à vista), mas que esses cheques foram resgatados meses mais tarde. Estabelece conexão desses eventos com o aceite do pedido de recuperação judicial pela Justiça no início de 2010, tendo em vista que os débitos com os fornecedores não tem prioridade, podendo inclusive nem ser saldados. Diante dessa situação, eles teriam preferido reduzir as dívidas em valor substancial no intuito de receber alguma quantia. 
Diante disso, a fiscalização concluiu que, em verdade, não se tratava de descontos incondicionais ou reduções por pagamentos antecipados, mas de ato liberatório pelo credor em favor do devedor. Logo, a insubsistência do passivo detectada (desaparecimento de uma dívida) não poderia ser tratada como receita financeira, mas como Outras Receitas Operacionais. 
Confirmado o entendimento pela DRJ, no recurso voluntário a recorrente repisa os argumentos anteriores, de que o abatimento por inconformidade é análogo ao cancelamento de uma compra, pois não há aproveitamento do insumo, acrescentando que a demora em efetuar o pagamento parcial decorreu por vezes da resistência do fornecedor em aplicar o desconto e, por esse motivo, não dependeu de liberalidade do fornecedor, mas de pressão da interessada. Ainda, que esses abatimentos compõem a base de cálculo de PIS e Cofins, mas na condição de receita financeira, com alíquota reduzida a zero. 
Não assiste razão à recorrente. 
A situação que se analisa não é análoga a um cancelamento de compra, que pressupõe o desfazimento de toda a operação, com retorno da mercadoria e devolução do pagamento. No caso, a mercadoria permaneceu com a recorrente, conforme seu relato, e foi efetuado o pagamento, mas em valor discrepante com a nota e tardiamente. 
Não é igualmente possível caracterizar tal receita como financeira porque não possui a natureza de receita financeira. 
Para caracterizar-se como receita financeira deveria estar demonstrado tratar-se de desconto por pagamento antecipado, o que não é o caso. Esta matéria foi julgada em outro processo do contribuinte por esta Turma em 2019, em composição muito próxima da atual. Pela clareza e pertinência do voto, e também no intuito de uniformizar as decisões, trago os trechos do voto elaborado pelo relator Walker Araújo no acórdão nº 3302-006.558:
Sobre o conceito de receita financeira, traga à baila trecho do voto proferido por este Turma nos autos do PA nº 12448.720068/201612 (acórdão 3302006.473):
�Comungo da visão do Fisco, que está de acordo com a decisão recorrida:
(...) No conceito das receitas financeiras, subjaz a ideia de rendimentos recebidos pela cessão, a terceiros, do uso de capitais. Abdicando de empregar ele mesmo o capital disponível e autorizando que este seja usado por terceiros durante um certo tempo, aufere o cedente pelo uso dos recursos uma remuneração, com a natureza de receita financeira.
No art. 373 do Decreto nº 3.000, de 1999, a Legislação do Imposto sobre a Renda traça o conceito de receitas financeiras.
Confira-se:
Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/99)
Outros Resultados Operacionais 
Subseção I 
Receitas e Despesas Financeiras 
Receitas 
Art. 373. Os juros, o desconto, o lucro na operação de reporte e os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa, ganhos pelo contribuinte serão incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do período de apuração poderão ser rateados pelos períodos a que competirem.
Por sua vez, o Manual de Contabilidade das Sociedades por Ações (aplicável às demais Sociedades) 6 ª edição FIPECAFI (Fundação Instituto de Pesquisas Contábeis, Atuariais e Financeiras FEA/USP), páginas 355 e 356 traz de forma mais minuciosa:
"Como receitas financeiras, há:
- Descontos obtidos, oriundos normalmente de pagamentos antecipados de duplicatas de fornecedores e de outros títulos.
- Juros recebidos e auferidos, conta em que se registram os juros cobrados pela empresa de seus clientes, por atraso no pagamento, postergação de vencimento de títulos e outras operações similares.
- Receitas de títulos vinculados ao mercado aberto, que abrigam toda receita financeira em Open Market, ou seja, a diferença total entre o valor do resgate e o de aplicação.
- Receitas sobre outros investimentos temporários, em que são registradas as receitas totais nos demais tipos de aplicações temporárias de Caixa, como em Letras de Câmbio, Depósito a Prazo Fixo etc.
- Prêmio de resgate de títulos e debêntures, conta que registra os prêmios auferidos pela empresa em tais resgates, operações essas relativamente incomuns.
[...] descontos obtidos, oriundos normalmente de pagamentos antecipados de duplicatas de fornecedores e de outros títulos. (...)
Prêmio de resgate de título e debêntures, conta que registra os prêmios auferidos pela empresa em tais resgates, operações essas relativamente incomuns.
Nenhuma dessas categorias se aplica ao perdão da dívida sob análise, dada pelos sócios credores à fiscalizada. A receita auferida não se deu em vista da disponibilização de recursos para terceiros, em certo período de tempo, característica de essência das receitas financeiras. O valor relativo às dívidas perdoadas pelos sócios constitui, portanto, receita de natureza não financeira para a empresa. (...)�
.............................................................................................................................................
[Fiscalização] As contribuições para o PIS NÃO CUMULATIVO e para a COFINS NÃO CUMULATIVA incidem sobre o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º da Lei 10.637/02), o mesmo ocorrendo em relação a COFINS, que tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1o da Lei 10.833/2003).
Em verdade, não se nota nas quitações das compras de insumos juntos aos diversos fornecedores descontos por pagamentos antecipados, mas sim um ato liberatório pela credora em favor da devedora, que se coaduna com descontos independente de qualquer condição.
Logo, a presente insubsistência do passivo não há de ser tratada como "receita financeira", mas como "receita outros resultados operacionais".
Depreende-se, portanto, que o valor referente às dividas remitidas, seja integral ou parcial, constitui receita para o devedor. Para que as receitas sejam consideradas como financeiras, há de haver como característica ganho em razão da disponibilidade de recursos para terceiros em função de determinado período de tempo.[...]
Outrossim, de acordo com as regras contábeis, com base no regime de competência a dispensa do pagamento de divida constitui uma receita. [...]Destarte, conclui-se que a dispensa de quitação de divida pela empresa credora é um ato jurídico que acresce o patrimônio da empresa devedora, daí revelando a capacidade contributiva, que, por se caracterizar "outras receitas operacionais", amolda-se no conceito de receita tributável, sobre a qual incidem as alíquotas de 1,65% e 7,60%, respectivamente, para o PIS não cumulativo e a COFINS não cumulativa (diversamente do que trata o artigo 27 da Lei 10865/2004, de 30/04/2004, combinado com o artigo 1º. Do Decreto 5442, de 09/05/2005, em que se tem a alíquota zero).[...]
Não se pode esquecer também que, conforme os ditames do artigo 111 do Código Tributário Nacional, para a dispensa de incidência do PIS NÃO CUMULATIVO e da COFINS NÃO CUMULATIVA sobre as receitas em comento haveria de existir norma isentiva expressa comandando tal benesse.[...]
.............................................................................................................................................
A interessada aduz que os descontos são, em verdade, �abatimentos s/ compras�, ou seja, descontos obtidos após a entrega da mercadoria, retificadores dos custos de compras de matérias-primas. Tais descontos não são imediatos ao recebimento das mercadorias e, muitas vezes, se resolvem muito tempo após, de forma cumulativa.
Argumenta a contribuinte também que não há �insubsistência do passivo�, e que os �abatimentos sobre compras� constituem-se em receitas financeiras, sujeitas à alíquota zero do PIS/Pasep e Cofins.
Ocorre que a contribuinte, além de alegar, não faz nenhuma demonstração de que os valores tratam-se efetivamente de abatimentos sobre compras decorrentes de retificação de custo, em face da ocorrência de inconformidades relacionadas à sua matéria-prima que só aparecem depois de iniciado o processo industrial.
O mesmo aconteceu quanto ao fato de que os descontos não são imediatos ao recebimento das mercadorias, resolvendo-se tempos após a entrada da mercadoria o que faz que haja uma cumulação de valores. Não há qualquer documento juntado aos autos que demonstre inequivocamente o alegado.
Como o pedido inicial (ressarcimento) não se trata de um exercício de um direito qualquer, mas sim de concessão de um benefício, que implica renúncia fiscal por parte do ente tributante, a composição do valor do crédito pretendido deve ser devidamente comprovada, por parte de quem o postula, de modo a que não pairem quaisquer dúvidas.
O fato é que, não demonstrado que os valores lançados a título de receita financeira são decorrentes de abatimentos sobre compras, mas, como considerado pelo auditor-fiscal, dispensa de pagamento de dívida, houve uma diminuição de passivo com correspondente aumento do patrimônio da entidade, portanto, receita operacional, nos termos da resolução CFC nº 750/93, atualizada pelas Resoluções CFC nº 1.111/2007 e nº 1.282/2010. (grifado)
Dessa forma, nego provimento a este capítulo.
Créditos sobre obras em andamento
Segundo a fiscalização, o contribuinte tomou crédito sobre as aquisições de materiais utilizados na edificação de bens ainda não incorporados ao ativo imobilizado. Por entender que as obras ainda em andamento não podem gerar crédito de PIS e Cofins, uma vez que a edificação ainda não é passível de ser utilizada na atividade da empresa, restam descumpridas as condições para tomada deste tipo de crédito, estabelecidas no art. 3º da Lei nº 10.833/2003 (que se aplica ao PIS/Pasep por força do art. 15):
Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
.............................................................................................................................................
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
.............................................................................................................................................
§1o Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2o desta Lei sobre o valor:
.............................................................................................................................................
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês; (grifado)
Em seu recurso voluntário, a recorrente alega que a DRJ teria inovado nas fundamentações do �lançamento� requerendo prova de conclusão da obra. Afirma que a obra ocorreu, mas que a fiscalização vetou o creditamento mês a mês dos materiais utilizados. Argumenta que a legislação não estabelece marco temporal para a utilização dos créditos, que é o período de aquisição dos insumos, sem mencionar que uma obra pode durar mais de cinco anos e o contribuinte perderia o direito ao seu creditamento. Considera que o correto teria sido a fiscalização cobrar juros pela utilização antecipada, ao invés de glosar crédito legítimo e incontroverso. 
Creio que esta divergência é de simples solução pois a mera leitura dos dispositivos legais acima transcritos mostra a absoluta falta de razão da recorrente, quanto ao mérito e quanto à acusação de inovação pela primeira instância. As razões adotadas pela fiscalização e pela DRJ são as mesmas, e não poderia ser diferente dada a obviedade do tema. Transcrevo o trecho final do acórdão recorrido:
A empresa alega que "Conforme Planilhas de Apuração dos Créditos fornecidas à fiscalização, os valores dos créditos apurados guardam estrita observância a legislação acima colacionada, ou seja, foram calculados sobre os valores da depreciação/amortização, conforme Razão Contábil das contas de 'Depreciação/ Amortização'".
Como se vê na narrativa fiscal, as glosas se deram em face de notas fiscais de aquisição de materiais utilizados na construção de bens, o que mostra que obra em questão ainda não estava acabada, e, portanto, não poderia ser objeto de depreciação. 
Registre-se que a manifestante não traz documentação que comprove a finalização da obra.
Assim, as glosas devem ser mantidas.
Quanto à solução de �cobrança de juros por utilização antecipada dos créditos�, lembremos ao contribuinte que é vedado ao Estado fazer o que a lei não prevê. 
Pelo exposto, nego provimento a este capítulo. 
Tomada de crédito de fornecedores inidôneos
Segundo a fiscalização, a interessada adquiriu produtos de diversas empresas em situação irregular, com inscrição estadual nula ou inapta, que não poderiam comercializar. A partir desse ponto, o TVF aborda cada um dos fornecedores para apresentar suas razões para glosa. 
Essa matéria foi integralmente mantida pela DRJ, por entender demonstrado tratar-se de empresas de fachada, criadas no intuito de gerar créditos indevidos das contribuições, estratégia adotada por grandes exportadoras da atividade agropecuária.
No recurso voluntário a recorrente esclarece que possuía enorme quantidade de fornecedores cadastrados, sendo inviável realizar auditoria in loco, mas, em que pese as declarações de inaptidão ou inexistência de fato de alguns fornecedores, requer que se analise a questão a partir do entendimento do STJ no REsp 1.148.444/MG, julgamento representativo de controvérsia, segundo o qual a declaração de inidoneidade das notas fiscais não opera efeitos ex tunc em relação ao adquirente de boa-fé que comprove a veracidade das operações comerciais. 
Requer também, antes de adentrar os argumentos para cada fornecedor, que se adote as conclusões alcançadas no processo nº 10835.721527/2012-54, auto de infração reflexo para exigência de IRPJ, CSLL e IRRF.
Não vou adentrar as considerações da recorrente sobre cada caso porque entendo que lhe cabe razão quanto à adoção da decisão exarada na 1ª Seção, apenas que ele não menciona o processo correto. O processo ao qual ele faz referência refere-se ao período de 2007 até o 3º trimestre de 2009, anterior, portanto, ao período que se analisa. 
Assim, como já explicado no início do voto, entendo que para essa matéria já há coisa julgada administrativa, nos restando aplicar a decisão contida no Acórdão nº 1401-002.156. Transcrevo então o voto na parte relativa a esta matéria:
Verificamos a existência de outros processos, contra o mesmo contribuinte que tratam do mesmo problema. Pela nossa leitura, desde 2005 vêm ocorrendo este mesmo tipo de problema com os fornecedores desta empresa. Não é possível saber-se se a empresa não procura zelar pela integridade do seu corpo de fornecedores ou se é prática neste mercado a existência de empresas irregulares que abrem e fecham segundo a conveniência de seus proprietários.
Apesar desta dúvida, o que importa notar é a possibilidade de serem mantidos os custos glosados mediante a comprovação da existência de fato dos materiais, de sua entrega e de seu pagamento. Passamos a transcrever trechos do acórdão nº 1102001.075, da 1ª Câmara, da 2ª Turma Ordinária da 1ª Seção do CARF, relatado pelo Conselheiro João Otávio Oppermann Thomé.
Consta do Termo de Verificação Fiscal que o fisco, após análise das notas fiscais apresentadas, em conjunto com as pesquisas nos diversos sistemas corporativos da Receita Federal do Brasil, constatou que parte das empresas fornecedoras se encontravam em situação irregular, tais como: empresas inexistentes de fato, empresas inativas, empresas não cadastradas na Secretaria da Fazenda do Estado, e omissas contumazes no cumprimento de obrigações acessórias, principalmente na entrega de DIPJ e DCTF, e, ainda, que a fiscalização empreendeu diligências em parte das empresas fornecedoras, sendo que o resultado da maioria delas foi a constatação de inexistência de fato com proposta de inaptidão. Diante deste cenário, e do conjunto dos elementos coletados (e que aqui deverão ser analisados individualmente para cada empresa), concluiu o fisco que os documentos apresentados pela recorrente não foram suficientes para comprovar a efetiva aquisição e entrada das mercadorias no seu estabelecimento, e que as notas fiscais em questão seriam inidôneas. Também com relação ao pagamento por essas aquisições, observou o fisco que grande parte desses pagamentos haviam sido feitos a terceiros (pessoas físicas) que nenhuma relação teriam com os fornecedores indicados nas notas fiscais, em operações comerciais de cessão de créditos.
A recorrente, por sua vez, argui que não compete a ela saber da condição de regularidade ou irregularidade de seus fornecedores, nem tampouco da relação existente entre os beneficiários do crédito e os fornecedores. Na condição de adquirente de boa fé, basta-lhe comprovar o efetivo recebimento das mercadorias e o seu pagamento, ainda que a terceiros indicados pelo credor, para que reste descaracterizada a glosa efetuada. E, neste sentido, defende que as cessões de crédito estão comprovadas nos autos e observaram os requisitos previstos no Código Civil, e que os elementos apresentados (planilhas de controle e apuração dos estoques, tickets de pesagem, consultas ao Sintegra, comprovantes de pagamento e recibos de pagamento a autônomos � RPA) comprovam o efetivo recebimento das mercadorias.
Ademais, a inidoneidade das notas fiscais de aquisição foi presumida com base em indícios frágeis e insustentáveis, não tendo a fiscalização empreendido o necessário exame aprofundado para concluir, com absoluta segurança, quais daquelas notas efetivamente se prestariam ou não ao lançamento.
Tanto a decisão recorrida quanto a recorrente citam, como amparo legal em favor dos seus argumentos, o art. 82 da Lei 9.430/96, que possui a seguinte redação:
Art. 82. Além das demais hipóteses de inidoneidade de documentos previstos na legislação, não produzirá efeitos tributários em favor de terceiros interessados, o documento emitido por pessoa jurídica cuja inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou declarada inapta.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos em que o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de serviços comprovarem a efetivação do pagamento do preço respectivo e o recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilização dos serviços.
Ou seja, aos olhos do fisco: (i) as notas são inidôneas, e (ii) não houve a comprovação, por parte da fiscalizada, da efetivação do pagamento do preço respectivo e do recebimento dos bens (situação esta que atrairia a aplicação da exceção prevista no parágrafo único do artigo acima transcrito). Já para a recorrente, a inidoneidade das notas não restou demonstrada, e, ainda que o tivesse sido, a efetivação do pagamento do preço respectivo e do recebimento dos bens foi comprovada, de sorte que inaplicável o disposto no caput.
Quanto à questão de já estar pacificado no STJ, em acórdão proferido na sistemática do art. 543C do CPC (REsp 1.148.444MG), a situação do adquirente de boa fé, nada há que se objetar. De fato, o STJ apenas ressaltou, no referido julgado, que a tão-somente declaração de inidoneidade das notas fiscais não opera efeitos ex tunc com relação ao adquirente de boa fé. No caso analisado pelo STJ, ficou evidente que não havia dúvidas quanto à efetiva realização do negócio jurídico, o que se pode facilmente comprovar pela leitura da ementa do acórdão proferido pelo STJ, que abaixo se transcreve:
..................................................................................................................................
Quanto ao ônus da prova, é importante ressaltar que, enquanto a prova da inidoneidade da documentação incumbe ao fisco, por outro lado, a prova da efetiva aquisição da mercadoria é do contribuinte.
Ainda que o referido julgado do STJ não tenha deixado isto claramente assente na ementa acima transcrita, é isto que se colhe da jurisprudência do STJ, consoante todas as transcrições feitas, no voto do relator, a outros julgados daquela Corte, dos quais transcrevo os excertos a seguir:
..................................................................................................................................
Neste sentido, o entendimento do STJ a respeito da questão não discrepa do deste relator, conforme passo a expor. Antes de adentrar na análise de cada empresa individualmente, portanto, necessário fixar algumas premissas que irão pautar este voto:
.................................................................................................................................
Neste processo, cujos excertos do acórdão foram transcritos, foi realizada uma análise em relação a cada fornecedor a fim de se aferir a possibilidade de manutenção ou não da glosa de 64 fornecedores, tendo sido cancelada a grande maioria por falta de argumentação da fiscalização quanto aos documentos que comprovariam o transporte, recebimento e o pagamento dos materiais.
Assim, passaremos à análise dos fornecedores cujas notas foram consideradas inidôneas a fim de verificar a comprovação ou não das aquisições e a manutenção destas glosas.
SIMENTAL COMERCIO DE COUROS LTDA (CNPJ 10.440.811/0001-67) 
A glosa das notas desta empresa decorreu da comprovação de sua inexistência de fato; De que esta empresa não realizou qualquer movimentação financeira em 2009 e 2010; Que não realizou o pagamento de nenhum valor relativo a frete nestes anos e que não teve qualquer registro de funcionários no período.
Infelizmente, neste ponto, devo discordar das alegações da fiscalização. Entre os documentos acostados pela recorrente, já na fase de auditoria, encontramse notas fiscais, conhecimentos de transporte, Tickets de pesagem da transportadora, recibos de pagamento, cópias de cheque e comprovantes de transferência bancária. Constam também telas de consultas aos sistemas da RFB e da SEFAZ indicando a regularidade cadastral da empresa fornecedora.
Mais ainda, verificamos, por exemplo, às fls. 7294, 7295 e 7317, comprovantes de transferência bancária dos valores em nome da Simental.
Ora, neste ponto entendo assistir razão ao recorrente, haja vista que a fiscalização apesar de suas alegações, não contestou os documentos apresentados pela empresa. Ora se junto às notas consideradas inidôneas, existem os comprovantes de transportadoras, das pesagens de saída e entrada e dos pagamentos, entendo estar comprovada a existência das operações e, assim, insubsistente a glosa.
Assim, entendo por cancelar a glosa de custos da empresa SIMENTAL.
REGINALDO DE CARVALHO SIQUEIRA-ME (CNPJ: 41.952.755/0001-73)
Com relação a este fornecedor a fiscalização entende que o mesmo não possui capacidade econômica para custear as compras de materiais que teriam sido vendidos à recorrente. Alega a inexistência de informações de pagamento de frete pela fornecedora e a inexistência de veículo em nome da mesma, além de análise da contabilidade da fornecedora para demonstrar a incapacidade econômica de sua operação.
A recorrente alega que as possíveis irregularidades do fornecedor não podem se refletir naquele que adquire as mercadorias. Que houve a circulação das mercadorias e que à época das compras, conforme notas fiscais de aquisição, a situação era de regularidade dos fornecedores. Que também os documentos apresentados comprovam o recebimento das mercadorias e o pagamento das mesmas.
Com relação a este fornecedor, novamente entendemos que faltou à fiscalização aprofundar a análise quanto à documentação apresentada pela empresa. Verificamos a existência dos mesmos documentos comprobatórios informados no item anterior, inclusive as consultas aos sistemas da RFB e SEFAZ indicando a regularidade fiscal do fornecedor.
A fiscalização calca sua autuação no fato de a empresa não ser economicamente habilitada para realizar a quantidade destas operações, entretanto tal fato não pode causar a glosa dos custos da recorrente, quando se comprova, pelo menos à vista da documentação apresentada, que houve a venda, carregamento, transporte, descarregamento dos materiais e pagamento do preço, inclusive com indicações de irregularidades nas mercadorias que provocaram descontos nos preços pactuados.
Não resta outra opção senão concordar com os argumentos da recorrente no sentido de que, estando comprovadas as operações, descabe desconsiderar os custos com base em irregularidades financeiras da fornecedora.
Sendo assim, voto por cancelar a glosa dos custos da fornecedora REGINALDO DE CARVALHO SIQUEIRA.
AMARILDO GOBES DOS SANTOS-ME CNPJ 06.998.724/0001-52)
Com relação a este fornecedor a fiscalização aponta que a empresa encontra-se inapta desde 2004, que não existe qualquer declaração apresentada pela mesma nem o pagamento de serviços de frete ou de pessoal para realizar a entrega do material.
A recorrente apresenta as mesmas alegações anteriormente e acrescenta que não procede a inaptidão da fornecedora questionando o procedimento realizado pesa SEFAZ/SP.
No presente caso, em contrário ao constatado nos precedentes, a empresa não apresentou as consultas ao cadastro da fornecedora na SEFAZ ou na RFB. Não existe nenhum comprovante de pesagem do material, nem comprovante de transferências bancárias nem dos cheques, apenas cópias do que pretensamente foi lançado na confecção do cheque.
Ora, no presente caso não existe sequer a dúvida da inaptidão do fornecedor. Ao contrário, existe a certeza desta. Mais ainda, a falta de consultas aos cadastros, como apresentado nos outros casos significa que a empresa adquiriu mercadorias deste fornecedor (se é que as adquiriu) sabendo, de antemão, que o mesmo não possuía condições jurídicas de fazê-lo.
Acrescente-se que a inexistência de comprovantes de pesagem ou alguma transferência bancária para o fornecedor demonstra que, juntamente com a inidoneidade dos documentos fiscais, não se consegue comprovar, com mínima segurança, que ocorreu a compra-e-venda das mercadorias deste fornecedor.
À vista do exposto, entendo que dever ser mantida a glosa de custos em relação a este fornecedor.
J A COMÉRCIO DE COUROS LTDA CNPJ 10.436.074/0001-29)
A fiscalização baseia sua glosa em razão de a situação cadastral junto à SEFAZ/RJ estar em Impedimento desde abril/2009. Nunca realizou declaração com o pagamento de frete de qualquer espécie.
A recorrente apresenta alegações semelhantes às apresentadas anteriormente nos casos anteriores. Inclusive em relação ao impedimento da SEFAZ/RJ.
Nos documentos apresentados durante a fiscalização verificamos a existência dos extratos de consulta aos cadastros da RFB e da SEFAZ/RJ, pesagem de mercadorias, recebimento de algumas com defeitos e descontos subsequentes, transferências bancárias.
Neste caso não conseguiu este relator entender a obtenção, em 2009, de consulta ao site da SEFAZ/RJ com a indicação de que a empresa estaria habilitada.
Entretanto, constatando a existência de outras provas de que comprovam, pelo menos em princípio, a efetivação das compras, recebimento e pagamento dos materiais, entendo que, a despeito da inidoneidade das notas, restaram comprovadas as operações e assim, improcedente a glosa.
Do exposto, entendo que deva ser cancelada a glosa deste contribuinte.
COMÉRCIO DE COURO VALE DO CAETÉ LTDA (CNPJ 39.680.152/0001-18)
De forma similar a outras glosas, em relação a este contribuinte a glosa foi realizada em razão de ação da SEFAZ que constatou a não localização do estabelecimento no endereço indicado; Que não houve informação de pagamento de prestadores de serviço de fretes pessoas físicas e que não houve informação de recebimento de valores por parte do fornecedor.
A defesa do recorrente segue no mesmo sentido das anteriores.
Assim, analisando a documentação acostada ao processo verificamos que existe a comprovação da entrega do material e de pagamento do preço ao fornecedor, inclusive com várias transferências bancárias para o fornecedor. Além disso foram apresentados diversas telas de consulta da situação fiscal da empresa na SEFAZ e RFB, constando a habilitação e regularidade da mesma.
Não nos resta outra alternativa, diante da comprovação das operações realizadas, senão a de cancelar a glosa em relação a este fornecedor.
..............................................................................................................................
PIRES & COUTINHO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA (CNPJ 08.892.490/0001-90)
Novamente neste caso a glosa decorre da situação fiscal da empresa de não habilitado desde 2007 e da ausência de informações da DIPJ e de pagamento de terceirizados do transporte.
A defesa do recorrente segue no mesmo sentido das anteriores.
Assim, analisando a documentação acostada ao processo verificamos que existe a comprovação da entrega do material e de pagamento do preço ao fornecedor, inclusive com várias transferências bancárias para o fornecedor. Além disso foram apresentados diversas telas de consulta da situação fiscal da empresa na SEFAZ e RFB, constando a habilitação e regularidade da mesma.
Não nos resta outra alternativa, diante da comprovação das operações realizadas, senão a de cancelar a glosa em relação a este fornecedor
...............................................................................................................................
Concluindo a análise do presente item, verificamos que, a despeito das alegações apresentadas pela fiscalização que baseou suas glosas na inidoneidade dos documentos ficais dos fornecedores da empresa ou da sua incapacidade econômica, ou da ausência de informações prestadas à RFB, há de se por em conformidade que o parágrafo único do art. 82, da Lei nº 9.430/96 excepciona a inidoneidade da documentação em favor do adquirente nos casos em que se comprove o recebimento das mercadorias e o pagamento do respectivo preço.
Constata-se, assim, na maioria dos casos acima tratados que, mercê das irregularidades documentais das empresas fornecedoras, o que se demonstra é que em quase todos os casos se comprova a existência de pesagem, recebimento das mercadorias, pagamento do preço. Esta constatação é que deve ser considerada como fundamento para o cancelamento da glosa, vez que atendendo à norma pré-citada.
Devemos destacar, no entanto, que à fiscalização caberia, diante da inidoneidade da documentação dos fornecedores e da apresentação de farta documentação por parte da empresa na comprovação da entrada do material e do pagamento do preço, aprofundar a análise para tentar descaracterizar os documentos apresentados como suporte às notas fiscais consideradas inidôneas.
Não pode este Conselho restringir sua análise exclusivamente à regularidade cadastral das notas fiscais sem observar a situação de fato e sua possibilidade de comprovação com outros documentos, como é o caso. Assim, à fiscalização também deveria observar o encargo de atentar às outras formas de comprovação das operações que, mesmo baseadas em documentos inidôneos, pode ser considerada realizada pela norma que autoriza a comprovação por outros elementos de prova.
Por todo o exposto entendo por dar parcial provimento à recorrente neste item para manter unicamente a glosa de custos do fornecedor AMARILDO GOBES DOS SANTOS-ME CNPJ 06.998.724/0001-52, e, em consequência, as infrações relativas aos lançamentos decorrentes de glosa de custos por comprovação inidônea e de IRRF relativo a pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado.
O processo acima não trata do fornecedor Comercial ZML Ltda. As aquisições desse fornecedor foram analisadas no processo nº 10835.721527/2012-54, mas em relação a período anterior. Como a resolução do litígio reside na comprovação documental da realização das operações de compra e venda, não é possível aproveitar análise que se reporte a outros períodos e a outros documentos probatórios. Irei me utilizar dos mesmos critérios adotados nos julgados da 1ª Seção, mas aplicados ao caso concreto, a partir da documentação juntada aos autos. Em suma, a aquisição é comprovada, essencialmente, pela apresentação de prova de pagamento do preço contratado e de recebimento das mercadorias.
Para facilitar a visualização, trago a tabela abaixo que sintetiza o resultado da análise efetuada por esta relatora. Na manifestação de inconformidade foram reapresentados os mesmos documentos e no recurso voluntário nenhum documento fiscal relativo à Comercial ZML foi juntado.
Para o 4º trimestre/2009 não foi juntada aos autos comprovação do pagamento das aquisições da Comercial ZML ou do recebimento das mercadorias. Consta apenas a referência a essa operação em uma planilha elaborada pela recorrente, o que não constitui documento probatório. 
/
Portanto, dou provimento parcial para reverter a glosa dos fornecedores, à exceção da Comercial ZML Ltda e de Amarildo Gobes dos Santos, cuja glosas são mantidas integralmente. 
Taxa Selic
A recorrente requereu a aplicação da taxa Selic ao ressarcimento reconhecido, pedido negado pela DRJ com base nos arts. 13 e 15 da Lei nº 10.833/2003, que veda expressamente essa correção. 
Em seu recurso voluntário a recorrente enriquece seu pedido com jurisprudência relativa à correção do ressarcimento de IPI, inaplicável ao caso. 
Nestes processos tratamos de PIS e Cofins e, para estas contribuições, há vedação expressa de correção, como bem mencionou a DRJ, razão pela qual o CARF já proferiu súmula vinculante para a matéria, nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 125 
No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não cumulativas não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei nº 10.833, de 2003.
Dessa forma, nego provimento a este capítulo.
III � Conclusão
Por todo o exposto, conheço parcialmente do recurso voluntário, não conhecendo das matérias estranhas ao processo. Em relação à parte conhecida, dou provimento parcial para reverter integralmente as glosas dos fornecedores Simental Comércio de Couros Ltda, Reginaldo de Carvalho Siqueira-ME, J A Comércio de Couros Ltda, Comércio de Couro Vale do Caeté Ltda e Pires & Coutinho Distribuidora de Carnes Ltda. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer
parcialmente do recurso. Vencidos os conselheiros Jorge Lima Abud e Gilson Macedo
Rosenburg Filho que declinavam competéncia para 12 secdo do CARF. No mérito, por
unanimidade de votos, em dar provimento parcial para reverter integralmente as glosas dos
fornecedores Simental Comércio de Couros Ltda, Reginaldo de Carvalho Siqueira-ME, J A
Comercio de Couros Ltda, Comércio de Couro Vale do Caeté Ltda e Pires & Coutinho
Distribuidora de Carnes Ltda.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Larissa Nunes Girard - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Jorge Lima Abud, Walker
Araujo, Larissa Nunes Girard, Jose Renato Pereira de Deus, Paulo Régis Venter (suplente
convocado), Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho.
Ausente o conselheiro Vinicius Guimaraes.

Relatorio
Trata o processo de pedido de ressarcimento da contribuicdo para o PIS no regime
ndo cumulativo-Exportacéo, relativo ao 42 trimestre/20009.

Tendo o contribuinte formalizado diversos pedidos de ressarcimento de PIS e
Cofins, a unidade de origem decidiu pela abertura de procedimento fiscal para analise conjunta
do periodo que se iniciou no 42 trimestre/2009 e findou no 42 trimestre/2010, concluindo pelo
reconhecimento parcial do direito creditorio.

Entendeu a fiscalizacdo que a interessada ndo comprovou a realizacdo de
determinadas aquisicOes, utilizou-se de notas fiscais inidéneas ou ndo atendeu aos requisitos da
legislacdo para a tomada de crédito. Assim, foram efetuadas glosas ou adicionadas receitas ndo
consideradas pelo contribuinte, o que resultou no reconhecimento apenas parcial do direito
creditério. Como consequéncia desta fiscalizacdo de PIS e Cofins, foram lavrados autos de
infracdo reflexos de IRPJ, CSLL, IRRF e IPI.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, além de requerer a realizagao de pericia,
a interessada trouxe 0s seguintes topicos:

e incorre¢des nas planilhas de célculo;

e desagio na aquisicéo de precatorios;

e glosa sobre produtos utilizados no tratamento de efluentes;
e glosa a despesas de frete;

e remissoes de dividas;

e créditos sobre obras em andamento;

e crédito na aquisicdo de couro, lenha e outros;
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e crédito presumido;

e glosas de notas fiscais inidoneas;

e Dboa-fé e verdade material; e

e correcdo do ressarcimento pela taxa Selic.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento considerou a manifestacdo de
inconformidade procedente em parte, para reverter a glosa dos produtos quimicos utilizados no
tratamento de efluentes e, quanto as incorrecdes apontadas nas planilhas de célculo elaboradas
pela fiscalizacdo, reconhecer somente a insercéo equivocada de receita do més janeiro/2010 em
outubro/2009. O Acordéo recorrido foi assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2009
BASE DE CALCULO. TOTAL DAS RECEITAS.

Para fins de apuracdo do valor tributavel, computa-se o total das receitas, que
compreende a receita bruta da venda de bens e servicos nas operacdes em conta prépria
ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

RECEITA FINANCEIRA. CONCEITO.

Receita financeira é aquela decorrente de uma aplica¢do (lato sensu) financeira, que
pode também ser na forma de empréstimo (mutuo) ou de pagamento antecipado. Néao se
enquadram nesta categoria os des&gios obtidos na aquisi¢do de crédito de terceiros.

PIS/PASEP E COFINS. INSUMOS.

A andlise da apropriacéo de créditos de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos, deve ser
feita com base no julgamento do Recurso Especial (Resp) n® 1221170/PR pela Primeira
Secéo do Superior Tribunal de Justica.

PIS/PASEP - COFINS. NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS. ILEGITIMIDADE.
PESSOA JURIDICA IRREGULAR.

A realizacdo de transacBes com pessoas juridicas irregulares, com fortes indicios de
terem sido inseridas na cadeia produtiva com Unico proposito de gerar crédito na
sistematica da ndo cumulatividade, compromete a liquidez e certeza do pretenso crédito,
0 que autoriza a sua glosa, sendo insuficiente para afasta-la, nesse caso, a prova do
pagamento do preco e do recebimento dos bens adquiridos.

Manifestacéo de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditdrio Reconhecido em Parte

Conforme Termo de Ciéncia, o contribuinte foi cientificado do Acordao proferido
pela DRJ em 15.01.2019 e protocolizou seu recurso voluntario em 14.02.2019.

No recurso voluntario, a recorrente trouxe como questdes preliminares o pedido
de apreciacdo da prejudicialidade entre os pedidos de ressarcimento e as autuacdes reflexas
julgadas no CARF; o pedido para reunido de todos os processo de PIS e Cofins em um dnico
julgamento; e o pedido para revisdo das incorrecdes nas planilhas de calculo elaboradas pela
fiscalizacdo, base para a quantificacdo das glosas. Quanto ao mérito, reapresentou 0s argumentos
anteriores, na forma a ser detalhada no voto, a excecdo dos topicos boa-fé, principio da verdade
material e pedido de pericia contabil, sobre 0s quais ndo se pronunciou.

E o relatério.
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Voto

Conselheira Larissa Nunes Girard, Relatora.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, conforme se explanara a seguir.

Durante o julgamento, na fase de deliberacdo, foi suscitada de oficio a
incompeténcia da 32 secdo, em virtude de se entender que este processo seria reflexo dos
lancamentos de IRPJ, CSLL e IRRF, ja julgados na 12 Secéo.

Contudo, a Turma decidiu por maioria que detém a competéncia para o
julgamento com base na apreciacdo conjunta do inciso IV do art. 22 Regimento Interno do
CAREF, que define a hipotese em que o recurso relativo as contribui¢des sociais deve ser julgado
pela 12 Secdo:

Art. 22 A 12 (primeira) Secdo cabe processar e julgar recursos de oficio e voluntario de
decisdo de 12 (primeira) instancia que versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa a:

IV - CSLL, IRRF, Contribuicdo para o PIS/Pasep ou Contribuicdo para o
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), Imposto sobre Produtos Industrializados
(IP1), Contribuigdo Previdenciaria sobre a Receita Bruta (CPRB), quando reflexos do
IRPJ, formalizados com base nos mesmos elementos de prova; (grifado)

e no art. 62, que define o conceito de processo reflexo e decorrente a ser utilizado
no ambito do CARF da seguinte forma:

Art. 62 Os processos vinculados poderdo ser distribuidos e julgados observando-se a
seguinte disciplina:

81° Os processos podem ser vinculados por:
I - conexdo, constatada entre processos que tratam de exigéncia de crédito tributario ou

pedido do contribuinte fundamentados em fato idéntico, incluindo aqueles formalizados
em face de diferentes sujeitos passivos;

Il - decorréncia, constatada a partir de processos formalizados em razdo de
procedimento fiscal anterior ou de atos do sujeito passivo acerca de direito
creditdrio ou de beneficio fiscal, ainda que veiculem outras matérias autbnomas; e

I11 - reflexo, constatado entre processos formalizados em um mesmo procedimento
fiscal, com base nos mesmos elementos de prova, mas referentes a tributos distintos.
(grifado)

Tendo em vista que, no caso, foi aberto em 2010 um procedimento fiscal cujo
escopo era unicamente a analise dos pedidos de ressarcimento de PIS e Cofins, findo o qual
decidiu-se pela prorrogacdo para efetuar a fiscalizagdo de outros tributos, prevaleceu o
entendimento de que o presente processo ndo e reflexo de IRPJ, apesar de o langamento dos
tributos da 12 Sec¢do, formalizado apenas em 2014, ter se baseado nos mesmos elementos de
prova. Ao contrario, sdo os lancamentos de IRPJ, CSLL, IRRF e IPI que decorrem do presente
processo, que trata de direito creditorio (inciso 11 do art. 62 do RICARF).

Por esses fundamentos, deve ser conhecido o recurso voluntario, mas ndo
integralmente, pois a recorrente trouxe alegacOes relativas a matérias que ndo existem neste
periodo de apuracgdo, a saber: desagio na aquisicao de precatdrios e crédito presumido.

Dessa forma, conhece-se parcialmente do recurso voluntario, ndo se conhecendo
das matérias estranhas a lide.
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I — Consideracdes preliminares

Requer preliminarmente a recorrente que sejam adotadas as decisdes exaradas nos
julgamentos dos autos de infracdo relativos a IRPJ, CSLL e IRRF, apreciados na 12 Secdo de
Julgamento, em nome do principio da seguranca juridica, da razoabilidade e da economia
processual.

Como bem pontuou a defesa no recurso voluntério, a l6gica requer que a principio
se defina o0 exato montante do crédito passivel de ressarcimento para entdo se proceder ao
julgamento dos débitos e penalidades decorrentes. Contudo, em n&o tendo sido esse 0 percurso
em relacdo ao conjunto desses processos, deve ser verificado qual a autonomia da decisdo que se
pode proferir neste julgamento.

Esclareco inicialmente o equivoco da recorrente em mencionar 0 processo n2
10835.721527/2012-54 como reflexo, pois ele analisa até o 32 trimestre/2009, periodo anterior ao
deste processo, que se inicia no 4° trimestre/2009. Portanto, para o periodo submetido ao crivo
deste Colegiado, devemos nos reportar ao processo n 15940.720094/2014-06.

Em relacdo ao processo de final 2014-06, extrai-se do Acordao n? 1401-002.156
que se trata de autuacdo relativa a IRPJ, CSLL e IRRF dos mesmos periodos de apuragdo — 42
trimestre/2009 até 4° trimestre/2010 — e que haveria aparentemente duas matérias em comum,
conforme os trechos do Termo de Verificagdo de Infragdo (TVF) transcritos a seguir:

- Compulsando os livros, documentos e termos apresentados pela empresa no atual
procedimento fiscal, bem como e tudo mais que serviu para embasamento da glosa
do PIS NAO CUMULATIVO e da COFINS NAO CUMULATIVA, referente o 4°
Trim/2009 ao 4° Trim/2010, restou apurado que a empresa registrou em sua
escrituracdo fiscal e contébil, notas fiscais advindas de supostos fornecedores em
situacdo irregular, que deram ensejo aos langcamentos de oficio do IRPJ e CSLL (glosa
de custos) e de IRRF (pagamentos sem causa ou beneficiario ndo identificado, com
reajustamento da base de calculo;

No exercicio das funcdes de Auditor- Fiscal da Receita Federal do Brasil, em
cumprimento ao Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n° 0810500-2010-00810-0
restou apurado que durante o quarto trimestre do ano-calendario de 2009 e do
primeiro, segundo, terceiro e quarto trimestres do ano-calendario de 2010, a
empresa acima identificada utilizou-se de aquisi¢des insumos e despesas incorridas
para obter beneficios fiscais do PIS e da COFINS, nos termos das Leis Federais
10.637/2002 e 10.833/2003.

V — Dos Custos Indedutiveis (supostas aquisicBes de matérias primas e materiais
secundarios junto a fornecedores em situagéo irregular)

A fiscalizada teve glosas nos pedidos de ressarcimento do PIS NAO
CUMULATIVO e da COFINS NAO CUMULATIVA, relativamente as aquisicdes
de matérias primas e materiais secundarios atinentes ao 4° trimestre de 2009, 1°
trimestre de 2010, 2° trimestre de 2010, 3° trimestre de 2010 e 4° trimestre de 2010,
conforme termo de verificagdo e conclusdo fiscal lavrado por ocasido das referidas
glosas, 0 qual embasa materialmente a presente acéo fiscal.

VIIlI — Da Omissdo de Receitas decorrentes de Desagio na Aquisi¢do de Direitos
Creditérios

O contribuinte ndo ofereceu a tributagdo do IMPOSTO DE RENDA-PESSOA
JURIDICA e da CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO parte das
receitas relativas a aquisi¢do de 209 (duzentos e nove) titulos de crédito, ocorridas
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no periodo de 03/2009 a 06/2009, ou seja, a diferenca entre o valor de face dos titulos e
o valor efetivamente pago. (grifado)

Observando o andamento do processo acima, constata-se que ja houve deciséo
final administrativa, uma vez rejeitados tanto os embargos como o recurso especial interposto
pela Fazenda Nacional. Os debitos foram inscritos em divida ativa, mas o processo retornou a
unidade de origem por deciséo judicial.

Logo, e considerando que j& se fez coisa julgada administrativa para as matérias
apreciadas no processo 2014-06, quando se tratar de mesma matéria, relativa ao mesmo trimestre
de apuracdo e apreciada a partir dos mesmos fatos e provas, devemos adotar o que foi la
decidido, ainda que ndo seja essa a ordem desejavel de apreciacdo dos processos. A contrario
sensu, quando ndo atendida alguma das condi¢fes acima relacionadas, entendo que teremos
autonomia para apreciar a matéria. Esse € o critério que vai nortear este voto, sendo o
detalhamento realizado no tdpico especifico.

Sobre as incorre¢fes nas planilhas de célculo, a recorrente trouxe as seguintes
consideracoes:

13. Antes de se discutir o mérito, é importante destacar que houve incorre¢do na
elaboragdo da planilha de apuracdo. Houve lancamento em duplicidade dos valores
de “Reembolso de Despesas Vitapet” que foi langado pela fiscalizacdo no quadro
“INSUMOS CREDITO INTEGRAL  como redutor das aquisi¢des “Outros Insumos —
Lenha .

14. Esses valores j& foram oferecidos a tributa¢do no quadro de Receitas Mercado
Interno, em “Qutras Receitas Nido Operacionais”, ou seja, ha uma cobranca em
duplicidade na Demonstracdo de Resultado dos Periodos, razdo pela qual um dos
langamentos deve ser expurgado.

15. Como se verifica no acorddo da DRJ, ndo se corrigiu este ponto por alegada
auséncia de provas. Ora, a recorrente demonstrou contextualmente quais
lancamentos foram realizados em duplicidade, o acdrddo se furtou desta analise.
Assim, requer sejam os valores langados em duplicidade sejam expurgados do calculo
de apuraco. (grifado)

A DRJ ndo se furtou a analise, pelo contréario, explicou minuciosamente cada
ponto levantado, determinando a corre¢do quando confirmada a reclamacéo do interessado. Uma
vez que a recorrente ndo trouxe qualquer elemento apto a rebater os fundamentos do
indeferimento, mas simplesmente copiou o texto de sua manifestacdo de inconformidade, por
concordar integralmente com as conclusdes da DRJ e amparada no permissivo contido no § 32 do
art. 57 do Regimento Interno do CARF, reproduzo e adoto como minhas as conclusdes lancadas
no Acorddo recorrido:

A manifestante informa ter identificado 03 inconsisténcias nas planilhas apresentadas
pela fiscalizagdo na apuracéo dos créditos.

Segundo ela "O primeiro ponto a ser combatido é o langamento em duplicidade dos
valores de 'Reembolso de Despesas Vitapet' que foi langado pela fiscalizagdo no quadro
'INSUMOS CREDITO INTEGRAL' como redutor das aquisi¢des 'Outros Insumos -
Lenha™. Ela alega que "Esses valores ja foram oferecidos a tributagcdo no quadro onde

se apura as Receitas Mercado Interno, na linha 'Outras Receitas Ndo Operacionais™.

No entanto, a empresa ndo apresenta qualquer documento que prove que os valores
de R$ 57.542,22 (julho/2010), R$ 51.910,76 (agosto/2010) e R$ 50.814,18 (setembro/
2010) referentes a Reembolso Despesas Vitapet, estejam incluidos nos R$
221.981,58 (julho/2010), R$ 208.525,74 (agosto/2010) e R$ 191.141,99
(setembro/2010) relacionados como Outras Receitas Nao Operacionais.
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Por fim informa que "outra inconsisténcia diz respeito ao langcamento de 'Remissao de
Dividas' no quadro 'INSUMOS CREDITO INTEGRAL' como redutor dos valores ali
registrados, quando em verdade deveriam estar registrados como 'Outras Receitas
Operacionais', pois originalmente estavam langados em Receitas Financeiras".

Nesse caso, considerando que a planilha de calculo da fiscalizagcdo serve téo
somente para apurar se existe crédito a ser ressarcido e qual o seu valor, ndo faz
diferenca para o resultado a posi¢ao do valor do item ""Remisséo de Dividas", pois
se mudar como na planilha da empresa, o valor do crédito a descontar no periodo
aumentaria no mesmo valor do aumento da contribui¢do apurada. (grifado)

Quanto ao pedido para julgamento em conjunto dos ressarcimentos de PIS e
Cofins, ja foi atendido, com a providéncia de reunido de todos o0s processos sob a
responsabilidade desta relatora.

Il - Mérito

1. Glosas a fretes maritimos

Trata-se de glosa a despesas com frete em operacfes de venda em exportacao.
Consta do TVF que a interessada ndo comprovou que o transporte maritimo tenha sido realizado
por empresa domiciliada no Brasil e que, pelas faturas apresentadas, nota-se que o pagamento foi
realizado a despachante aduaneiro, que ndo é empresa transportadora. Por entender que somente
é possivel o creditamento quando se tratar de empresa brasileira, ou filial no pais de empresa
estrangeira, foi determinada a glosa, pois 0 pagamento a intermediario ndo configura a hipotese
prevista em lei. Parte da glosa aos valores registrados pela interessada na conta contébil Fretes
Maritimos sobre Vendas se deveu também ao fato de a interessada ter se creditado de outras
despesas relacionadas com o custo de exportagéo, diferentes de frete.

Em sua manifestacdo de inconformidade a interessada apresentou planilhas com a
relacdo das empresas autorizadas a fazer a navegacdo de longo curso e as embarcacgdes
estrangeiras afretadas, argumentando que os pagamentos sdo efetuados mediante agéncias para
navios que estdo sob a responsabilidade de empresa nacional.

A DRJ entendeu por ndo comprovadas as alegac6es, nos seguintes termos:

Em resposta a intimacdo recebida a empresa relaciona as notas fiscais que dariam
suporte as despesas de fretes maritimos, sendo que a grande maioria é da empresa
Premium International Freight Agency que, conforme consta em seu site na internet,
vem a ser "uma empresa prestadora de servigos na area de Comércio Exterior a qual
atua no mercado desde 1997. Com sede em Novo Hamburgo/RS, oferece a
contratacao de fretes nacionais e internacionais, assim como a liberac@o aduaneira
de cargas de importacao e exportacdo em todos os portos, aeroportos e fronteiras do
Brasil".

Ocorre que nas copias de notas fiscais apresentadas, ndo é possivel confirmar que a
agéncia Premuim contratou qualquer das empresas ou embarcacdes relacionadas nas
planilhas acima citadas, apresentadas pela manifestante.

Assim, a glosa deve ser mantida.

No recurso voluntario, a recorrente reafirma que apresentou documentacao apta a
comprovar que a empresa por ela contratada estaria domiciliada no Brasil. Todavia, ainda assim
a DRJ teria exigido uma prova documental impossivel: o contrato firmado entre a empresa
contratada pela recorrente e a transportadora. Defende que, em tendo sido demonstrado que a
exportacdo efetivamente ocorreu, € ilegal a exigéncia de apresentacdo de contrato particular ao
qual a recorrente ndo tem acesso. Reitera que forneceu a fiscalizacdo notas fiscais de exportacao,
notas de frete da empresa contratada e conhecimentos de transporte. Pondera que até para fretes
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entre estabelecimentos sdo concedidos créditos como insumo, nao havendo razdo para nao poder
se creditar de frete na exportacéo.

Importante esclarecer, inicialmente, que nos autos constam os documentos citados
no recurso voluntario, mas apenas para um Unica operacdo ocorrida em janeiro/2010, como
resposta a intimacdo fiscal para comprovacdo das despesas com frete. Sdo exatamente 0s
mesmos documentos dessa resposta a intimacdo, prévia a emissdo do despacho decisorio, que a
recorrente reproduz em seu voluntario. E nada mais ha de documento probatorio para os fretes.
Considerando que as glosas aos créditos sobre frete ultrapassam os 2 milhdes de reais (para 0s
cinco trimestres de apuracgéo) e que a documentacdo mal ampara gastos de cerca de 10 mil reais,
a auséncia de prova é incontestavel.

Ressalto que ndo constitui prova planilha elaborada pelo préprio interessado,
ainda que ele afirme ter extraido do livro razdo. Tabelas e planilhas sdo apenas uma consolidacéao
que visa facilitar a apreciacdo de valores, valores esse que devem ser necessariamente
comprovados por meio de documentos fiscais, emitidos de acordo com a legislagdo. Outro
aspecto essencial na producdo de provas € que deve existir algum liame entre elas, que mostre
que se referem a um mesmo fato, de tal forma que resultem em um conjunto coerente e robusto.

Considero que foi a esse aspecto que se referiu a DRJ quando concluiu que nédo
era possivel confirmar que a interessada havia se utilizado das embarcacdes relacionadas na
planilha. A DRJ ndo requereu documento impossivel, ela ndo solicitou contrato entre a Premium
e 0 transportador, como a recorrente quer fazer crer. Ela entendeu por demonstrado que a
Premium € uma companhia nacional, mas que ndo ha prova de que foram contratados aqueles
fretes da tabela. Essa prova pode se dar de diferentes formas, cabendo ao interessado a sua
producdo da maneira que Ihe for possivel.

Mas prossigamos na analise dos documentos carreados, para ver se realmente
constituem prova da contratacdo de frete, ainda que para uma Unica operacao.

Temos inicialmente uma nota fiscal de prestacdo de servicos, emitida pela
Premium para a Vitapelli, na qual constam como servicos faturados o frete maritimo, a emissdo
de BL, a capatazia e o ISPS Code. Apenas por essa nota é possivel afirmar que a recorrente
incluiu como crédito sobre frete outras despesas que, embora relacionadas com o transporte, nao
sdo frete, confirmando a observacao da fiscalizacdo sobre a inclusdo indevida de outras despesas
como se frete fossem.

. 7 [ ™
by PREMIURM NOTA FISCAL FATURA DE SERVICOS

INTERNATIONAL FREIGHT AGENCY Inscrigao no CNPJ N° 01.713.104/0001-06 i 5 O 3} 8

Promium Asséssorla em Exportagdo € haportagia Lida
Fua Santos Pedroso, 420 - CEP 93520-340 - Bairro Centro - KOVO HAMBURGO - RS Nat. da Operagéo: Prestacy 89 igos
Fonet 15551 93754500 Fart 153 31 13563051 Enmo premmSpr oM com. At B E0%

e pramiomnh com by DATA DA EMISSAO:
F NOTA FISCAL FATURA/DUPLICATA DUPLICATA ']
FATURAN® VALOR N.° DE ORDEM VENCIMENTO
( 00005096 14.334,96 00005096 25/0172070 J

NOME DO SACADO:  VITAPELLI S/A

ENDEREGO: RODOVIACOM ALBERTO BONFIGLIOLI, 8000 B.:

MUNICiPio: 19020990  PRESIDENTE PRUDENTE SP
FPRAGA DE PAGTO.: 18020990 PRESIDENTE PRUDENTE / SP

INSCRICAO CcNPJ:  03.582.844/0001-86

AN

VALOR POR
EXTENSO

Frm cobreriure # esth nota flecal de B
FPREMIUM - ASSESSORIA EM EXP, A, Ou 8 B e

DESCRICAO DOS SERVIGOS REEMBOLSO DE DESPESAS VALOR DOS SERVICOS ™

.. FRETE MARITIMO - FATURA: V0B75/09 N 177816
EMISSAO DE BL - FATURA: VO675/09 I 44,00 i Q.dﬁ - 5?:;.0 )
CAPATAZIA - FATURA: V067509 }, 550,00 [«

18PS CODE - FATURA: V0675/09 17,00
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Temos também um Bill of Lading (BL), que mostra que a Vitapelli contratou a
Premium, que oferece servicos diversos no comércio exterior, atuando como agente de carga,
agente maritimo e despachante aduaneiro, entre outros servicos.

BILL OF LADING

Shipper ]
VITAPELLI LTDA. AL B Yl INTERNATIONAL FREIGHT AGENCY
"ROD. COMENDADOR ALBERTC BONFIGLIOLI, 8000 " b
PRESIDENTE PRUDENTE - SRO PAULO v o Com bt

" CEP 19.020-9%0 BRASIL T
CNPJ.: 03.582.844/0001-86

PHGO001714

[BIL No. (also Io bo used as payment rel.]

PNGTIAL001001

Export Referonces

Comgnee

TO THE ORDER OF SHIPPER

Forarding Agent-Referances

NE:\L Panty (Carrier notiiable for talure of Notificaton)
TIANJIN JUNFENG STEEL TRADE CO., LTD. T T T
XIGU WAREHOUSE NO 57 TIANTAT ROAD
HEBEI DISTRICT-

. 7
g;?EiIN [For Delivery of goods please canfact

| e——— ——————————{ JHJ INTERNATIONAL TRANSPORTATION CO.,LTD.

Ocorre que este BL ndo contém certas informacdes, essenciais para se saber quem
pagou e quanto foi pago pelo frete. A Unica informacéao diz respeito ao momento do pagamento,
“origin/freight prepaid”, o que significa que o frete deve ser pago imediatamente apés o
embarque da mercadoria, apenas isso. Normalmente o frete pré-pago é pago no local de
embarque, mas ndo é uma obrigacdo, podendo ser acordado de outra forma.

Como esse BL foi emitido com os demais campos em branco, sem informar a
guantia relativa ao frete pré-pago e frete a pagar (collect), e no campo de detalhamento consta
apenas que o frete foi contratado da forma acordada entre as partes (“as per agreement”),

impossivel saber quem pagou e quanto foi pago, menos ainda fazer qualquer relacdo com a nota
de servigos acima.

DDE,NR. .}'7 £:2100011629/8 i St

FREIGHT “PREPAID. . L ARMANDO BRENNER ENDRES

CLEAN  ON“BOARD 11- 201 ke CCOUNT

SHIPPED .ON BOARD i - 2T

CONTAINERS ATTACHED ON ANNEX NR. O1PAID
1 o gt 78 ‘,“"-.\""g_:.,‘.
; _
FREIGHT PAYABLE AT | NUMBER OF ORIGINAL B/
~—t I/ FHREE ——

xac:muvwmswsndm;;r:;l:u * rn‘"min o >:wx; as " FREIGHT DETAILS, CHARGES, ETC. PREPAID COLLECT

N WITNESS wheroaf
g accomplished, lhe

"AS PER AGREEMENT"

SHIPEED ON BOARD
PREMIUM INTERNATIONAL FREIGHT AGENCY
AS AGENT FOR JHJ INTERNATIONAL TRAMSPORTATION CO.,LTD.
A5 CARRIER °

ARMANDS BEGNNER ENDRES -~
" ACCOUNT
PARRNAGUA 11-JAN-2010

Por dltimo, temos uma nota fiscal emitida pela Vitapelli para o importador
estrangeiro, mas € uma nota para uso interno, ndo trazendo as informacdes relevantes sobre a
operacdo do ponto de vista do comércio exterior. O dado crucial para entender quem arcou com
o frete é a informacdo do Incoterm (Termos Internacionais de Comeércio), sigla que define qual a
parte e até que momento cada um vai arcar com os custos de frete, seguro e riscos do transporte.
Essa informacéo vital consta da invoice, que ndo foi apresentada. Ademais, também neste caso
ndo e possivel relacionar a nota abaixo com os demais documentos.
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l/- . VITAPELLI LTDA NOTA FISCAL FATURA N# l
L} Wpva Razao Secial: VITAPELLL S/A
‘ = ) RODOV. GOMENDADCR ALBERTO BONFIGLIOLI, 8000 @smm [ ] mrmsor o103 |
Py, SN PRESIDENTE PRUDENTE - SP - CEP 19064-000 ~ -
A E-mail: vitapelli @ vitapelli.com.br — SERIE 1
{ Fone: (18) 2101-7500 - Fax: {18) 2101-7510 03.582.844/0001-86 ] ["""‘,;[",,‘;,’[‘:‘,:'Em’
TR R GRS T e T G T T
| mmarumny,ioxsrm‘; 5107 562.175.147.118 ][ vas00/00 |
DESTINATARIO / i _
= -
[ TLAMIN JUNFENG STEEL TRADE CO, LTD I 2
e T
[ JIGU WARBHOUSENO 57 TIANTAIROADD | sEmEr DISTRICT X
EC ™ g
[ I'.'-U\J"JT CHINA REPUELIC.A POBULAR I 1431
FATURA

DADOS DO PRODUTO

VERCIMERTO VALOR T TRwens VENGIMENTO T VALOR j
-‘vocnsmq —L ‘ J —

= Sescmgho o8 FRODITOS [ 4G [ e, | auawtoase | vaion unmina | vaiom toaL =

04003 Raspa de Cowro Bowi no Curtida go CromaTipo Wet |50 051 [KG | 15.748.00 05258 | | 228030)|0 |0 000
Bl

|

| Despachante.... FREMUMAC‘ESSORIAmE&} IMBLTOA
4]

‘ Ersbaqus....... BARANAGUA DR BRAZILAR
\ | Desting.
| Transporte....... 3
Descarza.,........ FORTESOLO SERVICOS INTEGRADOS LTDMA - ROD BZ{Z:?? KM & - PARANAGULDE
NAC INCIDICMS CFE ART.7° INC.IX RICMS/00 - DEC

0 NIDADE IHI-ART. 153 &3 100 - (JF/82
?LF.ESS ‘C RLTRAESTECIFICO DR EYDORT MM RS, SAIET

—— ~—lassitFscal TU-a 10y [T a0

N&o hé davida de que os produtos foram exportados, de que a Premium é empresa
sediada no Brasil e prestou servi¢cos para a Vitapelli, mas os documentos juntados ndo provam
muito mais do que isso. Sdo documentos que ndo se correlacionam e que ndo trazem as
informacdes necessarias para o que se pretende provar.

Portanto, por absoluta falta de prova, deve ser negado provimento a este capitulo.

2. Remissdes de Dividas

Consta do TVF que a requerente ndo pagou integralmente o valor de determinadas
notas de seus fornecedores, alegando tratar-se de desconto incondicional/abatimento pela entrega
da matéria prima com inconformidade, detectada normalmente depois de iniciado o processo
industrial. Além disso, argumentou que, embora tivesse sido registrado em conta de receita
financeira, ndo seria receita.

A fiscalizacdo trouxe detalhes dessas operacGes, citando que ocorreram
pagamentos em que o desconto foi significativo, embora em data préxima a entrada da
mercadoria, mediante a emissdo de cheques (pagamento a vista), mas que esses cheques foram
resgatados meses mais tarde. Estabelece conexdo desses eventos com o aceite do pedido de
recuperacdo judicial pela Justica no inicio de 2010, tendo em vista que os débitos com 0s
fornecedores ndo tem prioridade, podendo inclusive nem ser saldados. Diante dessa situagéo,
eles teriam preferido reduzir as dividas em valor substancial no intuito de receber alguma
quantia.

Diante disso, a fiscalizacdo concluiu que, em verdade, ndo se tratava de descontos
incondicionais ou reducdes por pagamentos antecipados, mas de ato liberatério pelo credor em
favor do devedor. Logo, a insubsisténcia do passivo detectada (desaparecimento de uma divida)
ndo poderia ser tratada como receita financeira, mas como Outras Receitas Operacionais.

Confirmado o entendimento pela DRJ, no recurso voluntario a recorrente repisa 0s
argumentos anteriores, de que o abatimento por inconformidade é anadlogo ao cancelamento de
uma compra, pois ndo ha aproveitamento do insumo, acrescentando que a demora em efetuar o
pagamento parcial decorreu por vezes da resisténcia do fornecedor em aplicar o desconto e, por
esse motivo, ndo dependeu de liberalidade do fornecedor, mas de pressdo da interessada. Ainda,
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que esses abatimentos compdem a base de calculo de PIS e Cofins, mas na condicdo de receita
financeira, com aliquota reduzida a zero.

Nao assiste razdo a recorrente.

A situacdo que se analisa ndo é andloga a um cancelamento de compra, que
pressupde o0 desfazimento de toda a operacdo, com retorno da mercadoria e devolucdo do
pagamento. No caso, a mercadoria permaneceu com a recorrente, conforme seu relato, e foi
efetuado o pagamento, mas em valor discrepante com a nota e tardiamente.

N&o é igualmente possivel caracterizar tal receita como financeira porque néao
possui a natureza de receita financeira.

Para caracterizar-se como receita financeira deveria estar demonstrado tratar-se de
desconto por pagamento antecipado, o que ndo é o caso. Esta matéria foi julgada em outro
processo do contribuinte por esta Turma em 2019, em composi¢do muito préxima da atual. Pela
clareza e pertinéncia do voto, e também no intuito de uniformizar as decisdes, trago os trechos
do voto elaborado pelo relator Walker Aradjo no acordao n? 3302-006.558:

Sobre o conceito de receita financeira, traga a baila trecho do voto proferido por este
Turma nos autos do PA n° 12448.720068/201612 (acérdao 3302006.473):

“Comungo da visado do Fisco, que esta de acordo com a deciséo recorrida:

(...) No conceito das receitas financeiras, subjaz a ideia de rendimentos recebidos pela
cessdo, a terceiros, do uso de capitais. Abdicando de empregar ele mesmo o capital
disponivel e autorizando que este seja usado por terceiros durante um certo tempo,
aufere o cedente pelo uso dos recursos uma remuneracdo, com a natureza de receita
financeira.

No art. 373 do Decreto n° 3.000, de 1999, a Legislagcdo do Imposto sobre a Renda traca
0 conceito de receitas financeiras.

Confira-se:

Decreto n° 3.000, de 1999 (RIR/99)
Outros Resultados Operacionais
Subsecéo |

Receitas e Despesas Financeiras
Receitas

Art. 373. Os juros, o desconto, o lucro na operagdo de reporte e os rendimentos de
aplicacéo financeira de renda fixa, ganhos pelo contribuinte serdo incluidos no lucro
operacional e, quando derivados de operacdes ou titulos com vencimento posterior ao
encerramento do periodo de apuracdo poderdo ser rateados pelos periodos a que
competirem.

Por sua vez, o Manual de Contabilidade das Sociedades por Ag¢des (aplicavel as demais
Sociedades) 6 @ edicdo FIPECAFI (Fundacdo Instituto de Pesquisas Contabeis,
Atuariais e Financeiras FEA/USP), paginas 355 e 356 traz de forma mais minuciosa:

"Como receitas financeiras, ha:

- Descontos obtidos, oriundos normalmente de pagamentos antecipados de duplicatas
de fornecedores e de outros titulos.

- Juros recebidos e auferidos, conta em que se registram 0s juros cobrados pela
empresa de seus clientes, por atraso no pagamento, postergacdo de vencimento de
titulos e outras operaces similares.

- Receitas de titulos vinculados ao mercado aberto, que abrigam toda receita financeira
em Open Market, ou seja, a diferenca total entre o valor do resgate e o de aplicacéo.
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- Receitas sobre outros investimentos temporarios, em que sdo registradas as receitas
totais nos demais tipos de aplicacfes temporarias de Caixa, como em Letras de
Cambio, Depésito a Prazo Fixo etc.

- Prémio de resgate de titulos e debéntures, conta que registra os prémios auferidos
pela empresa em tais resgates, operacgdes essas relativamente incomuns.

[...] descontos obtidos, oriundos normalmente de pagamentos antecipados de
duplicatas de fornecedores e de outros titulos. (...)

Prémio de resgate de titulo e debéntures, conta que registra os prémios auferidos pela
empresa em tais resgates, operacgdes essas relativamente incomuns.

Nenhuma dessas categorias se aplica ao perddo da divida sob analise, dada pelos
socios credores a fiscalizada. A receita auferida ndo se deu em vista da
disponibilizagdo de recursos para terceiros, em certo periodo de tempo, caracteristica
de esséncia das receitas financeiras. O valor relativo as dividas perdoadas pelos sécios
constitui, portanto, receita de natureza néo financeira para a empresa. (...)”

[Fiscalizagdo] As contribuicdes para o PIS NAO CUMULATIVO e para a COFINS
NAO CUMULATIVA incidem sobre o total das receitas auferidas pela pessoa juridica,
independentemente de sua denominagao ou classificacdo contabil (artigo 1° da Lei
10.637/02), o mesmo ocorrendo em relagdo a COFINS, que tem como fato gerador o
faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa
juridica, independentemente de sua denominagdo ou classificagdo contébil (artigo 1o
da Lei 10.833/2003).

Em verdade, ndo se nota nas quita¢bes das compras de insumos juntos aos diversos
fornecedores descontos por pagamentos antecipados, mas sim um ato liberatério pela
credora em favor da devedora, que se coaduna com descontos independente de
qualquer condicéo.

Logo, a presente insubsisténcia do passivo ndo ha de ser tratada como "receita
financeira", mas como "receita outros resultados operacionais".

Depreende-se, portanto, que o valor referente as dividas remitidas, seja integral ou
parcial, constitui receita para o devedor. Para que as receitas sejam consideradas
como financeiras, ha de haver como caracteristica ganho em razdo da disponibilidade
de recursos para terceiros em funcao de determinado periodo de tempo.[...]

Outrossim, de acordo com as regras contabeis, com base no regime de competéncia a
dispensa do pagamento de divida constitui uma receita. [...] Destarte, conclui-se que a
dispensa de quitacéo de divida pela empresa credora é um ato juridico que acresce o
patrimdnio da empresa devedora, dai revelando a capacidade contributiva, que, por se
caracterizar '‘outras receitas operacionais”, amolda-se no conceito de receita
tributavel, sobre a qual incidem as aliquotas de 1,65% e 7,60%, respectivamente, para
0 PIS ndo cumulativo e a COFINS ndo cumulativa (diversamente do que trata o artigo
27 da Lei 10865/2004, de 30/04/2004, combinado com o artigo 1°. Do Decreto 5442, de
09/05/2005, em que se tem a aliquota zero).[...]

Nédo se pode esquecer também que, conforme os ditames do artigo 111 do Codigo
Tributario Nacional, para a dispensa de incidéncia do PIS NAO CUMULATIVO e da
COFINS NAO CUMULATIVA sobre as receitas em comento haveria de existir norma
isentiva expressa comandando tal benesse.[...]

A interessada aduz que os descontos sdo, em verdade, “abatimentos s/ compras”, ou
seja, descontos obtidos apds a entrega da mercadoria, retificadores dos custos de
compras de matérias-primas. Tais descontos ndo sdo imediatos ao recebimento das
mercadorias e, muitas vezes, se resolvem muito tempo apo6s, de forma cumulativa.
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Argumenta a contribuinte também que ndo ha “insubsisténcia do passivo”, e que 0S
“abatimentos sobre compras™ constituem-se em receitas financeiras, sujeitas a aliquota
zero do PIS/Pasep e Cofins.

Ocorre que a contribuinte, além de alegar, ndo faz nenhuma demonstracdo de que 0s
valores tratam-se efetivamente de abatimentos sobre compras decorrentes de
retificacdo de custo, em face da ocorréncia de inconformidades relacionadas a sua
matéria-prima que s6 aparecem depois de iniciado o processo industrial.

O mesmo aconteceu quanto ao fato de que os descontos ndo sdo imediatos ao
recebimento das mercadorias, resolvendo-se tempos ap6s a entrada da mercadoria
0 que faz que haja uma cumulagdo de valores. Ndo ha qualquer documento juntado aos
autos que demonstre inequivocamente o alegado.

Como o pedido inicial (ressarcimento) ndo se trata de um exercicio de um direito
qualquer, mas sim de concessdao de um beneficio, que implica rendncia fiscal por parte
do ente tributante, a composicdo do valor do crédito pretendido deve ser
devidamente comprovada, por parte de quem o postula, de modo a que n&o pairem
quaisquer duvidas.

O fato é que, ndo demonstrado que os valores langados a titulo de receita financeira sdo
decorrentes de abatimentos sobre compras, mas, como considerado pelo auditor-fiscal,
dispensa de pagamento de divida, houve uma diminui¢do de passivo com
correspondente aumento do patriménio da entidade, portanto, receita operacional,
nos termos da resolucdo CFC n° 750/93, atualizada pelas Resolugbes CFC n°
1.111/2007 e n° 1.282/2010. (grifado)

Dessa forma, nego provimento a este capitulo.

3. Créditos sobre obras em andamento

Segundo a fiscalizagdo, o contribuinte tomou crédito sobre as aquisicdes de
materiais utilizados na edificacdo de bens ainda ndo incorporados ao ativo imobilizado. Por
entender que as obras ainda em andamento ndo podem gerar crédito de PIS e Cofins, uma vez
qgue a edificacdo ainda ndo é passivel de ser utilizada na atividade da empresa, restam
descumpridas as condi¢fes para tomada deste tipo de crédito, estabelecidas no art. 32 da Lei n®
10.833/2003 (que se aplica ao PIS/Pasep por forca do art. 15):

Art. 3% Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar créditos
calculados em relagdo a:

VII - edificagdes e benfeitorias em imdveis proprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

§1° Observado o disposto no §15 deste artigo, o crédito serd determinado mediante a
aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 2°desta Lei sobre o valor:

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizagdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VII e Xl do caput, incorridos no més; (grifado)

Em seu recurso voluntario, a recorrente alega que a DRJ teria inovado nas
fundamentagdes do “lancamento” requerendo prova de conclusdo da obra. Afirma que a obra
ocorreu, mas que a fiscalizagcdo vetou o creditamento més a més dos materiais utilizados.
Argumenta que a legislagdo ndo estabelece marco temporal para a utilizagdo dos creditos, que é
0 periodo de aquisi¢do dos insumos, sem mencionar que uma obra pode durar mais de cinco anos
e 0 contribuinte perderia o direito ao seu creditamento. Considera que o correto teria sido a
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fiscalizacdo cobrar juros pela utilizacdo antecipada, ao inves de glosar crédito legitimo e
incontroverso.

Creio que esta divergéncia é de simples solucdo pois a mera leitura dos
dispositivos legais acima transcritos mostra a absoluta falta de razdo da recorrente, quanto ao
mérito e quanto a acusacdo de inovacdo pela primeira instancia. As razdes adotadas pela
fiscalizacdo e pela DRJ séo as mesmas, e ndo poderia ser diferente dada a obviedade do tema.
Transcrevo o trecho final do acordéo recorrido:

A empresa alega que "Conforme Planilhas de Apuracdo dos Créditos fornecidas a
fiscalizacao, os valores dos créditos apurados guardam estrita observancia a legislagéo
acima colacionada, ou seja, foram calculados sobre os valores da
depreciacdo/amortizacdo, conforme Razdo Contabil das contas de 'Depreciagéo/

Amortiza¢do™.

Como se vé na narrativa fiscal, as glosas se deram em face de notas fiscais de aquisi¢do
de materiais utilizados na construcdo de bens, o que mostra que obra em questio
ainda néo estava acabada, e, portanto, ndo poderia ser objeto de depreciagao.

Registre-se que a manifestante ndo traz documentacéo que comprove a finalizagao
da obra.

Assim, as glosas devem ser mantidas.

Quanto a solucdo de “cobranca de juros por utilizagdo antecipada dos créditos”,
lembremos ao contribuinte que é vedado ao Estado fazer o que a lei ndo prevé.

Pelo exposto, nego provimento a este capitulo.

4. Tomada de crédito de fornecedores inidéneos

Segundo a fiscalizacdo, a interessada adquiriu produtos de diversas empresas em
situacdo irregular, com inscricdo estadual nula ou inapta, que ndo poderiam comercializar. A
partir desse ponto, o TVF aborda cada um dos fornecedores para apresentar suas razdes para
glosa.

Essa matéria foi integralmente mantida pela DRJ, por entender demonstrado
tratar-se de empresas de fachada, criadas no intuito de gerar créditos indevidos das contribuices,
estratégia adotada por grandes exportadoras da atividade agropecuaria.

No recurso voluntario a recorrente esclarece que possuia enorme quantidade de
fornecedores cadastrados, sendo inviavel realizar auditoria in loco, mas, em que pese as
declaragOes de inaptiddo ou inexisténcia de fato de alguns fornecedores, requer que se analise a
questdo a partir do entendimento do STJ no REsp 1.148.444/MG, julgamento representativo de
controvérsia, segundo o qual a declaracdo de inidoneidade das notas fiscais ndo opera efeitos ex
tunc em relacdo ao adquirente de boa-fé que comprove a veracidade das operacdes comerciais.

Requer também, antes de adentrar os argumentos para cada fornecedor, que se
adote as conclusdes alcangadas no processo n? 10835.721527/2012-54, auto de infracdo reflexo
para exigéncia de IRPJ, CSLL e IRRF.

N&o vou adentrar as consideragdes da recorrente sobre cada caso porque entendo
que Ihe cabe razéo quanto a adoc¢éo da deciséo exarada na 12 Se¢éo, apenas que ele ndo menciona
0 processo correto. O processo ao qual ele faz referéncia refere-se ao periodo de 2007 até o 3°
trimestre de 2009, anterior, portanto, ao periodo que se analisa.
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Assim, como ja explicado no inicio do voto, entendo que para essa matéria ja ha
coisa julgada administrativa, nos restando aplicar a decisdo contida no Acordao n? 1401-002.156.
Transcrevo entdo o voto na parte relativa a esta matéria:

Verificamos a existéncia de outros processos, contra 0 mesmo contribuinte que tratam
do mesmo problema. Pela nossa leitura, desde 2005 vém ocorrendo este mesmo tipo
de problema com os fornecedores desta empresa. Ndo é possivel saber-se se a
empresa ndo procura zelar pela integridade do seu corpo de fornecedores ou se é
pratica neste mercado a existéncia de empresas irregulares que abrem e fecham
segundo a conveniéncia de seus proprietarios.

Apesar desta divida, o0 que importa notar é a possibilidade de serem mantidos os custos
glosados mediante a comprovacdo da existéncia de fato dos materiais, de sua entrega e
de seu pagamento. Passamos a transcrever trechos do acdérddo n°® 1102001.075, da 12
Cémara, da 22 Turma Ordinaria da 1% Secdo do CARF, relatado pelo Conselheiro Jodo
Otavio Oppermann Thomé.

Consta do Termo de Verificagdo Fiscal que o fisco, apds andlise das notas fiscais
apresentadas, em conjunto com as pesquisas nos diversos sistemas corporativos
da Receita Federal do Brasil, constatou que parte das empresas fornecedoras
se encontravam em situagdo irregular, tais como: empresas inexistentes de
fato, empresas inativas, empresas ndo cadastradas na Secretaria da Fazenda
do Estado, e omissas contumazes no cumprimento de obrigagfes acessorias,
principalmente na entrega de DIPJ e DCTF, e, ainda, que a fiscalizagéo
empreendeu diligéncias em parte das empresas fornecedoras, sendo que o
resultado da maioria delas foi a constatacdo de inexisténcia de fato com
proposta de inaptiddo. Diante deste cendrio, e do conjunto dos elementos
coletados (e que aqui deverdo ser analisados individualmente para cada
empresa), concluiu o fisco que 0s documentos apresentados pela recorrente ndo
foram suficientes para comprovar a efetiva aquisicdo e entrada das mercadorias
no seu estabelecimento, e que as notas fiscais em questdo seriam inidéneas.
Também com relagdo ao pagamento por essas aquisi¢fes, observou o fisco que
grande parte desses pagamentos haviam sido feitos a terceiros (pessoas fisicas)
gue nenhuma relacéo teriam com os fornecedores indicados nas notas fiscais, em
operagdes comerciais de cessdo de créditos.

A recorrente, por sua vez, argui que ndo compete a ela saber da condigdo de
regularidade ou irregularidade de seus fornecedores, nem tampouco da relacéo
existente entre os beneficiarios do crédito e os fornecedores. Na condigdo de
adquirente de boa fé, basta-lhe comprovar o efetivo recebimento das mercadorias
e 0 seu pagamento, ainda que a terceiros indicados pelo credor, para que reste
descaracterizada a glosa efetuada. E, neste sentido, defende que as cessfes de
crédito estdo comprovadas nos autos e observaram 0s requisitos previstos no
Cddigo Civil, e que os elementos apresentados (planilhas de controle e apuracéo
dos estoques, tickets de pesagem, consultas ao Sintegra, comprovantes de
pagamento e recibos de pagamento a autbnomos — RPA) comprovam o efetivo
recebimento das mercadorias.

Ademais, a inidoneidade das notas fiscais de aquisi¢do foi presumida com base
em indicios frageis e insustentaveis, ndo tendo a fiscalizacdo empreendido o
necessario exame aprofundado para concluir, com absoluta seguranca, quais
daquelas notas efetivamente se prestariam ou ndo ao langcamento.

Tanto a decisdo recorrida quanto a recorrente citam, como amparo legal em favor
dos seus argumentos, o art. 82 da Lei 9.430/96, que possui a seguinte redacéo:

Art. 82. Além das demais hipoteses de inidoneidade de documentos
previstos na legislacdo, ndo produzird efeitos tributarios em favor de
terceiros interessados, 0 documento emitido por pessoa juridica cuja
inscricdo no Cadastro Geral de Contribuintes tenha sido considerada ou
declarada inapta.
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Paragrafo Gnico. O disposto neste artigo nao se aplica aos casos em que
o adquirente de bens, direitos e mercadorias ou o tomador de servicos
comprovarem a efetivacdo do pagamento do preco respectivo e o
recebimento dos bens, direitos e mercadorias ou utilizacdo dos servicos.

Ou seja, aos olhos do fisco: (i) as notas sdo inidoneas, e (ii) ndo houve a
comprovacdo, por parte da fiscalizada, da efetivacdo do pagamento do preco
respectivo e do recebimento dos bens (situacdo esta que atrairia a aplicacdo da
excegdo prevista no paragrafo Unico do artigo acima transcrito). Ja para a
recorrente, a inidoneidade das notas ndo restou demonstrada, e, ainda que o
tivesse sido, a efetivacdo do pagamento do preco respectivo e do recebimento
dos bens foi comprovada, de sorte que inaplicavel o disposto no caput.

Quanto a questdo de ja estar pacificado no STJ, em acoérddo proferido na
sistematica do art. 543C do CPC (REsp 1.148.444MG), a situacdo do adquirente
de boa fé, nada ha que se objetar. De fato, o0 STJ apenas ressaltou, no referido
julgado, que a tdo-somente declaracéo de inidoneidade das notas fiscais néo
opera efeitos ex tunc com relagédo ao adquirente de boa fé. No caso analisado
pelo STJ, ficou evidente que ndo havia dividas quanto & efetiva realizacdo do
negécio juridico, o que se pode facilmente comprovar pela leitura da ementa do
acdrdao proferido pelo STJ, que abaixo se transcreve:

Quanto ao 6nus da prova, é importante ressaltar que, enquanto a prova da
inidoneidade da documentagéo incumbe ao fisco, por outro lado, a prova da
efetiva aquisicdo da mercadoria é do contribuinte.

Ainda que o referido julgado do STJ ndo tenha deixado isto claramente assente
na ementa acima transcrita, € isto que se colhe da jurisprudéncia do STJ,
consoante todas as transcri¢cBes feitas, no voto do relator, a outros julgados
daquela Corte, dos quais transcrevo os excertos a segulir:

Neste sentido, o entendimento do STJ a respeito da questdo néo discrepa do
deste relator, conforme passo a expor. Antes de adentrar na analise de cada
empresa individualmente, portanto, necessario fixar algumas premissas que irdo
pautar este voto:

Neste processo, cujos excertos do acorddo foram transcritos, foi realizada uma analise
em relacdo a cada fornecedor a fim de se aferir a possibilidade de manutencdo ou néo da
glosa de 64 fornecedores, tendo sido cancelada a grande maioria por falta de
argumentacdo da fiscalizacdo quanto aos documentos que comprovariam o transporte,
recebimento e o pagamento dos materiais.

Assim, passaremos a analise dos fornecedores cujas notas foram consideradas iniddneas
a fim de verificar a comprovacao ou ndo das aquisi¢ces e a manutencdo destas glosas.

SIMENTAL COMERCIO DE COUROS LTDA (CNPJ 10.440.811/0001-67)

A glosa das notas desta empresa decorreu da comprovagédo de sua inexisténcia de fato;
De que esta empresa ndo realizou qualquer movimentacdo financeira em 2009 e 2010;
Que nao realizou o pagamento de nenhum valor relativo a frete nestes anos e que nao
teve qualquer registro de funcionarios no periodo.

Infelizmente, neste ponto, devo discordar das alegagdes da fiscalizacdo. Entre os
documentos acostados pela recorrente, ja na fase de auditoria, encontramse notas fiscais,
conhecimentos de transporte, Tickets de pesagem da transportadora, recibos de
pagamento, cOpias de cheque e comprovantes de transferéncia bancéria. Constam
também telas de consultas aos sistemas da RFB e da SEFAZ indicando a regularidade
cadastral da empresa fornecedora.
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Mais ainda, verificamos, por exemplo, as fls. 7294, 7295 e 7317, comprovantes de
transferéncia bancéria dos valores em nome da Simental.

Ora, neste ponto entendo assistir razdo ao recorrente, haja vista que a fiscalizacédo apesar
de suas alegacdes, ndo contestou os documentos apresentados pela empresa. Ora se
junto as notas consideradas inidéneas, existem os comprovantes de transportadoras, das
pesagens de saida e entrada e dos pagamentos, entendo estar comprovada a existéncia
das operac0es e, assim, insubsistente a glosa.

Assim, entendo por cancelar a glosa de custos da empresa SIMENTAL.
REGINALDO DE CARVALHO SIQUEIRA-ME (CNPJ: 41.952.755/0001-73)

Com relacdo a este fornecedor a fiscalizagcdo entende que 0 mesmo ndo possui
capacidade econ6mica para custear as compras de materiais que teriam sido vendidos a
recorrente. Alega a inexisténcia de informacGes de pagamento de frete pela fornecedora
e a inexisténcia de veiculo em nome da mesma, além de analise da contabilidade da
fornecedora para demonstrar a incapacidade econémica de sua operagéo.

A recorrente alega que as possiveis irregularidades do fornecedor ndo podem se refletir
naquele que adquire as mercadorias. Que houve a circulagdo das mercadorias e que a
época das compras, conforme notas fiscais de aquisicdo, a situacéo era de regularidade
dos fornecedores. Que também os documentos apresentados comprovam o recebimento
das mercadorias e 0 pagamento das mesmas.

Com relacdo a este fornecedor, novamente entendemos que faltou a fiscalizacdo
aprofundar a analise quanto a documentacdo apresentada pela empresa. Verificamos a
existéncia dos mesmos documentos comprobatérios informados no item anterior,
inclusive as consultas aos sistemas da RFB e SEFAZ indicando a regularidade fiscal do
fornecedor.

A fiscalizagdo calca sua autuacdo no fato de a empresa ndo ser economicamente
habilitada para realizar a quantidade destas operages, entretanto tal fato ndo pode
causar a glosa dos custos da recorrente, quando se comprova, pelo menos a vista da
documentacdo apresentada, que houve a venda, carregamento, transporte,
descarregamento dos materiais e pagamento do preco, inclusive com indicacGes de
irregularidades nas mercadorias que provocaram descontos nos pre¢os pactuados.

N&o resta outra opcdo sendo concordar com 0s argumentos da recorrente no sentido de
que, estando comprovadas as operagdes, descabe desconsiderar os custos com base em
irregularidades financeiras da fornecedora.

Sendo assim, voto por cancelar a glosa dos custos da fornecedora REGINALDO DE
CARVALHO SIQUEIRA.

AMARILDO GOBES DOS SANTOS-ME CNPJ 06.998.724/0001-52)

Com relacdo a este fornecedor a fiscalizacdo aponta que a empresa encontra-se inapta
desde 2004, que ndo existe qualquer declaracdo apresentada pela mesma nem o
pagamento de servigos de frete ou de pessoal para realizar a entrega do material.

A recorrente apresenta as mesmas alegacBes anteriormente e acrescenta que ndo
procede a inaptiddo da fornecedora questionando o procedimento realizado pesa
SEFAZ/SP.

No presente caso, em contrario ao constatado nos precedentes, a empresa ndo
apresentou as consultas ao cadastro da fornecedora na SEFAZ ou na RFB. N&o existe
nenhum comprovante de pesagem do material, nem comprovante de transferéncias
bancarias nem dos cheques, apenas cépias do que pretensamente foi langado na
confeccgdo do cheque.

Ora, no presente caso ndo existe sequer a divida da inaptiddo do fornecedor. Ao
contrario, existe a certeza desta. Mais ainda, a falta de consultas aos cadastros, como
apresentado nos outros casos significa que a empresa adquiriu mercadorias deste
fornecedor (se é que as adquiriu) sabendo, de antemdo, que 0 mesmo nhdo possuia
condi¢Oes juridicas de fazé-lo.
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Acrescente-se que a inexisténcia de comprovantes de pesagem ou alguma transferéncia
bancaria para o fornecedor demonstra que, juntamente com a inidoneidade dos
documentos fiscais, ndo se consegue comprovar, com minima seguranga, que ocorreu a
compra-e-venda das mercadorias deste fornecedor.

A vista do exposto, entendo que dever ser mantida a glosa de custos em relacio a este
fornecedor.

J A COMERCIO DE COUROS LTDA CNPJ 10.436.074/0001-29)

A fiscalizacdo baseia sua glosa em razdo de a situacdo cadastral junto a SEFAZ/RJ estar
em Impedimento desde abril/2009. Nunca realizou declaracdo com o pagamento de frete
de qualquer espécie.

A recorrente apresenta alegacdes semelhantes as apresentadas anteriormente nos casos
anteriores. Inclusive em relagdo ao impedimento da SEFAZ/RJ.

Nos documentos apresentados durante a fiscalizagdo verificamos a existéncia dos
extratos de consulta aos cadastros da RFB e da SEFAZ/RJ, pesagem de mercadorias,
recebimento de algumas com defeitos e descontos subsequentes, transferéncias
bancérias.

Neste caso ndo conseguiu este relator entender a obtencdo, em 2009, de consulta ao site
da SEFAZ/RJ com a indicagdo de que a empresa estaria habilitada.

Entretanto, constatando a existéncia de outras provas de que comprovam, pelo menos
em principio, a efetivacdo das compras, recebimento e pagamento dos materiais,
entendo que, a despeito da inidoneidade das notas, restaram comprovadas as operac6es
e assim, improcedente a glosa.

Do exposto, entendo que deva ser cancelada a glosa deste contribuinte.
COMERCIO DE COURO VALE DO CAETE LTDA (CNPJ 39.680.152/0001-18)

De forma similar a outras glosas, em relacdo a este contribuinte a glosa foi realizada em
razdo de acdo da SEFAZ que constatou a ndo localizagdo do estabelecimento no
endereco indicado; Que ndo houve informagdo de pagamento de prestadores de servigo
de fretes pessoas fisicas e que ndo houve informacdo de recebimento de valores por
parte do fornecedor.

A defesa do recorrente segue no mesmo sentido das anteriores.

Assim, analisando a documentacdo acostada ao processo verificamos que existe a
comprovagdo da entrega do material e de pagamento do preco ao fornecedor, inclusive
com vérias transferéncias bancarias para o fornecedor. Além disso foram apresentados
diversas telas de consulta da situacdo fiscal da empresa na SEFAZ e RFB, constando a
habilitacdo e regularidade da mesma.

N&o nos resta outra alternativa, diante da comprovagéo das operagdes realizadas, sendo
a de cancelar a glosa em relacdo a este fornecedor.

PIRES & COUTINHO DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA (CNPJ
08.892.490/0001-90)

Novamente neste caso a glosa decorre da situagdo fiscal da empresa de ndo habilitado
desde 2007 e da auséncia de informagfes da DIPJ e de pagamento de terceirizados do
transporte.

A defesa do recorrente segue no mesmo sentido das anteriores.

Assim, analisando a documentacdo acostada ao processo verificamos que existe a
comprovagdo da entrega do material e de pagamento do preco ao fornecedor, inclusive
com varias transferéncias bancarias para o fornecedor. Além disso foram apresentados
diversas telas de consulta da situacdo fiscal da empresa na SEFAZ e RFB, constando a
habilitacdo e regularidade da mesma.
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N&o nos resta outra alternativa, diante da comprovagéo das operagdes realizadas, sendo
a de cancelar a glosa em relacéo a este fornecedor

Concluindo a analise do presente item, verificamos que, a despeito das alegacdes
apresentadas pela fiscalizacdo que baseou suas glosas na inidoneidade dos documentos
ficais dos fornecedores da empresa ou da sua incapacidade econémica, ou da auséncia
de informacgGes prestadas a RFB, ha de se por em conformidade que o paragrafo Unico
do art. 82, da Lei n° 9.430/96 excepciona a inidoneidade da documentagdo em favor do
adquirente nos casos em que se comprove o recebimento das mercadorias e o
pagamento do respectivo prego.

Constata-se, assim, na maioria dos casos acima tratados que, mercé das irregularidades
documentais das empresas fornecedoras, o que se demonstra é que em quase todos 0s
casos se comprova a existéncia de pesagem, recebimento das mercadorias, pagamento
do preco. Esta constatacdo é que deve ser considerada como fundamento para o
cancelamento da glosa, vez que atendendo & norma pré-citada.

Devemos destacar, no entanto, que a fiscalizacdo caberia, diante da inidoneidade da
documentacdo dos fornecedores e da apresentacdo de farta documentagdo por parte da
empresa na comprovacédo da entrada do material e do pagamento do preco, aprofundar a
analise para tentar descaracterizar 0os documentos apresentados como suporte as notas
fiscais consideradas inidoneas.

Né&o pode este Conselho restringir sua analise exclusivamente a regularidade cadastral
das notas fiscais sem observar a situacdo de fato e sua possibilidade de comprovacéao
com outros documentos, como é o caso. Assim, a fiscalizagdo também deveria observar
0 encargo de atentar as outras formas de comprovacdo das opera¢bes que, mesmo
baseadas em documentos iniddneos, pode ser considerada realizada pela norma que
autoriza a comprovagao por outros elementos de prova.

Por todo o exposto entendo por dar parcial provimento a recorrente neste item para
manter unicamente a glosa de custos do fornecedor AMARILDO GOBES DOS
SANTOS-ME CNPJ 06.998.724/0001-52, e, em consequéncia, as infracfes relativas
aos lancamentos decorrentes de glosa de custos por comprovacao inidonea e de IRRF
relativo a pagamento sem causa ou a beneficiario ndo identificado.

O processo acima néo trata do fornecedor Comercial ZML Ltda. As aquisigdes
desse fornecedor foram analisadas no processo n¢ 10835.721527/2012-54, mas em relacdo a
periodo anterior. Como a resolucdo do litigio reside na comprovacdo documental da realizacdo
das operacbes de compra e venda, ndo € possivel aproveitar andlise que se reporte a outros
periodos e a outros documentos probatorios. Irei me utilizar dos mesmos critérios adotados nos
julgados da 12 Secdo, mas aplicados ao caso concreto, a partir da documentacdo juntada aos
autos. Em suma, a aquisicdo € comprovada, essencialmente, pela apresentacdo de prova de
pagamento do preco contratado e de recebimento das mercadorias.

Para facilitar a visualizagdo, trago a tabela abaixo que sintetiza o resultado da
analise efetuada por esta relatora. Na manifestacdo de inconformidade foram reapresentados 0s
mesmos documentos e no recurso voluntario nenhum documento fiscal relativo a Comercial
ZML foi juntado.

Para o 42 trimestre/2009 ndo foi juntada aos autos comprovacao do pagamento das
aquisicdes da Comercial ZML ou do recebimento das mercadorias. Consta apenas a referéncia a
essa operagdo em uma planilha elaborada pela recorrente, 0 que ndo constitui documento
probatdrio.



FI. 20 do Ac6rddo n.° 3302-011.713 - 32 Sejul/3? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10835.720421/2011-52

Nota
. Data . .
Fiscal Valor Comprovante de pagamento

ZML emissio
819 | 091172009 | 12.600.00 | Nenhuma prova relativa ao pagamento destas NF. Apenas consta da planilha que houve
820 | 09/11/2009 | 2.700,00 | Conhecimento transporte e relatorio de entrada do caminhdo.

853 | 22/07/2010 | 2479500 | Do total de RS 37.363.50 (NF 853 e 854), tem comprovante de pagamento de B$ |
-, . cro on | 29.936.62. Alega obtencio de desconto de RS 5.241.88. Copia cheque pagamento frete
854 | 12/07/2010 | 11568.50 em 23/07 pela ZML. Restam K3 7.426,00 sem prova de pagamento.
863 | 12/082010 | 29.870,00 | Do total de RS 42 642 (NF 863 e 864), tem comprovante de pagamento de RS 10.307 34. |
) — Alegam obtengio de desconto de RS 187 46. Copia cheque pagamento frete em 13/08
2/08 2772,

el e pela ZMI.. Restam B 32.334.46 sem prova de pagamento.

869 | 18/082010 | 2479500 | Do total de 36.679,50 (WNF 869 e 870), tem comprovante de pagamento de RS 34.117 54, |
- , =p | Alega obtengiio de desconto de B$ 416,95, Copia cheque pagamento frete em 19/08 pela
7 1082 8843 = - P =

§70 | 18/08/2010 | 11.884,50 ZML. Restam R% 1.561,96 sem prova de pagamento.

003 [ 11/10/2010 | 1972000 | Comprovada a transferéncia bancana de valor equivalente a totalidade das notas fiscais.

004 | 11/1072010 | 9.112,00 | Ticket de pesagem do caminhiio e autorizagio de uso de manifesto eletrénico de carga.

Portanto, dou provimento parcial para reverter a glosa dos fornecedores, a excegao
da Comercial ZML Ltda e de Amarildo Gobes dos Santos, cuja glosas sdo mantidas
integralmente.

5. Taxa Selic

A recorrente requereu a aplicagdo da taxa Selic ao ressarcimento reconhecido,
pedido negado pela DRJ com base nos arts. 13 e 15 da Lei n® 10.833/2003, que veda
expressamente essa corre¢ao.

Em seu recurso voluntario a recorrente enriquece seu pedido com jurisprudéncia
relativa a correcdo do ressarcimento de IPI, inaplicavel ao caso.

Nestes processos tratamos de PIS e Cofins e, para estas contribuicGes, ha vedacao
expressa de corre¢do, como bem mencionou a DRJ, razdo pela qual o CARF ja proferiu simula
vinculante para a matéria, nos seguintes termos:

Simula CARF n? 125

No ressarcimento da COFINS e da Contribuicdo para o PIS ndo cumulativas ndo incide
corre¢cdo monetaria ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n? 10.833, de
2003.

Dessa forma, nego provimento a este capitulo.
111 — Concluséo

Por todo o exposto, conhe¢o parcialmente do recurso voluntario, ndo conhecendo
das matérias estranhas ao processo. Em relagdo a parte conhecida, dou provimento parcial para
reverter integralmente as glosas dos fornecedores Simental Comércio de Couros Ltda, Reginaldo
de Carvalho Siqueira-ME, J A Comércio de Couros Ltda, Comércio de Couro Vale do Caeté
Ltda e Pires & Coutinho Distribuidora de Carnes Ltda.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Larissa Nunes Girard



